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I NTRODUÇÃO 

A presente monografia justifica-se pelo interesse em aprofundar o estudo 
sobre a Lei n.0 9.882, de 03 de dezembro de 1999. que dispôs sobre o proces
so e julgamento da argüição de descumprimento de preceito fundamental. haja 
vista a relativa novidade da regulamentação do instituto. 
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O tema, muito instigante, evoca questões sobre a constitucionalidade de 
diversos dispositivos, a saber: a) o que estabelece o controle de constitucionali
dade do Supremo Tribunal Federal- STF sobre atos normativos municipais, 
atos infralegais e atos anteriores à Constituição; b) o que estabelece os legitima
dos para a propositura da ação, excluindo a legitimidade popular; c) o que esta
belece efeito vinculante para as decisões proferidas; d) o que condicionao jul
gamento a juízo prévio de relevância e e) o que possibilita ao Supremo Tribunal 
restringir os efeitos ou fixar termo para a eficácia das dedarações de inconsti
tucionalidade proferidas. 

O contexto é de relativa instabilidade judicial, uma vez pendente de apre
ciação o mérito de ação direta de inconstitucionalidade n.0 2.231/DF, proposta 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Pairam incertezas 
sobre a aplicabilidade e eficácia desse novel instrumento de controle de consti
tucionalidade trazido pela Carta de 1988, que ampliou sobremaneira as possibi
lidades de aferição da conformidade dos atos do Poder Público com o Estatuto 
Maior. 

Nos tópicos que seguem, serão abordados sucintamente, entre outros 
pontos, a evolução do controle de constitucionalidade no Brasil, a definição de 
preceito fundamental, a natureza jurídica da argüição, suas modalidades, os legi
timados, os efeitos das decisões e a existência de institutos similares em outros 
países. 

1. EVOLUÇÃO DO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE NO BRASIL 

O controle judicial de constitucionalidade 1, no Brasil, iniciou-se com a 
Constituição de 1891 , a qual determinou que os juízes não aplicariam as leis e os 
decretos que fossem contrários à Constituição, instituindo, em seu art. 59,§ 1°, 
alínea b, recurso para o Supremo Tribunal Federal quando contestada, em face 
da Constituição ou das leis federais, a validade de leis ou de atos dos governos 
dos Estados, e a decisão de última instância as considerar válidas? 

' No sistema da Constituição do Império (1824), o controle de constitucionalidade era feito pelo Poder 
Legislativo, sendo da competência da Assembléia Geral elaborar. interpretar, suspender e revogar as leis 
(conforme seu art. 15, inciso VIII). 

1 Sobre a evolução do controle de constitucionalidade no direito brasileiro, cf. Ednson Pereira Nobre 
Júnior. Direitos fundamentais e argUição de descumprimento de preceito fundamental, p. 73n8, e Rober
to Mendes Mandelli Junior. Arguição de descumprimento de preceito fundamental: instrumento de prote
ção dos direitos fundamentais e da Constituição, p. 40/56. 
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A Constituição de 1934, promulgada após a Revolução Constitucionalis 
ta de 1932, trouxe importantes inovações: o recurso para o STF passou a se 
chamar recurso extraordinário; estabeleceu-se a possibilidade de o Senado sus
pender a execução de leis declaradas inconstitucionais peloS upremo ( ru1. 91 , 
inciso IV) e inaugurou-se o controle concentrado de constitucionalidade com a 
criação da ação de inconstitucionalidade interventiva, sendo legitimado o Pro
curador-Geral da República (art. 12, V). 

Importante novidade foi a criação da cláusula de reserva de plenário (art. 
179), ainda vigente e que consta do art. 97 da atual Constituição FederaL Por 
ela, os Tribunais só podem declarar a inconstitucionalidade de uma lei pelo voto 
da maioria de seus membros ou do órgão especial nos Tribunais com mais de 25 
(vinte e cinco) membros. É medida de prudência que prestigia a presunção de 
constitucionalidade das leis e possibilita maior serenidade no julgamento dessa 
questão, que, quando apreciada pelo Tribunal em controle concentrado, influi na 
órbita jurídica de um sem-número de pessoas. 

A Constituição do Estado Novo (19..37) notabilizou-se principalmente por 
possibilitru· ao Presidente da RepúbJica SJibmeter ao Congresso Nacional lei 
declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e, se obtida a confir
mação da lei por2/3 (dois terços) de eada;uma das Casas Legislativas, tornar 
sem efeito a decisão da Corte (art. 96, pPiágrafo único). Além do quorum, 
exigia somente que o Presidente entend~~~ que a lei impugnada fosse necessá
ria ao bem estar do ~povo, à promoçã~o~:ctefesa de interesse nacional de alta 
monta. 

A Carta de 1946 trouxe a possibilidade de, na ação interventiva, a deci
são do Tribuna] limitar-se a dec!arar a:-f9ãplicabilidade do ato que motivou o 
pedido de intervenção, se isso fosse sufieiente para a correção da inconstitucio-
nalidade (art. 13). ~ ~: 

o controle concentrado de censtitücionalidade de atos normativos fede
rais e estaduais foi estabelecido com a Emenda Constitucional n.0 16/65, que 
alterou a alínea k, do art. 101, inciso I, da Constituição, a ser exercido por 
representação do Procurador-Geral da República. Dada a permanência do con
trole difuso, temos, desde então, um sistema misto de controle de constituciona
lidade, com um progressivo fortalecimento do controle concentrado. 

A Cart~_ d~ 1967 destacou-se pela supressão de um avanço trazido pela 
Emenda n.0 16/65, ao acrescentar o inciso XIIT ao art. 124 da Constituição de 
1946: a permissão de que lei estadual estabelecesse processo para a declaração 
de inconstitucionalidade de lei ou ato municipal em face da Constituição EstaduaJ. 
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O ano seguinte ao triste dezembro de 1968, data em que foi editado o 
Ato Institucional n.0 5, marcou-se pelaEmendan.0 0l/69, que na verdade era 
uma nova Constituição outorgada. Nela, destacou-se a marca positiva da cria
ção da intervenção federal de Estado-membro em Município, de competência 
dos Tribunais de Justiça, sempre que ato municipal violasse princípios constitu
cionais sensíveis insculpidos na Cruta Estadual (art. 15, § 3°, alínea d ). 

A Emenda Constitucional n.0 07/77, conhecida como Pacote de Abril, 
singularizou-se principalmente pela previsão de possibilidade de concessão de 
medidas cautelares nas representações de inconstitucionalidade (art. 119, inciso 
I, alínea p) . 

A Constituição Cidadã de 1988 trouxe significativas inovações. 
Dentre elas, alterou a nomenclatura da representação de inconstituciona

lidade para ação direta de inconstitucionalidade; aumentou o rol de legitimados 
a propô-la (art. 103, incisos I a XI); instituiu a ação direta de inconstitucionali
dade por omissão (art. 103, § 2°), o mandado de injunção (art. 5°, inciso LXXI) 
e admitiu a representação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos 
estaduais ou muni c i pais em face da Constituição Estadual, vedando a legitima
ção para agir a um único órgão (CF, art. 125, § 2°). 

Atribuiu ao Advogado-Geral da União a competência para defender a 
constitucionalidade das leis e atos normativos impugnados em ações declarató
tias de inconstitucionalidade (art. 103, § 3°). 

Em 1993, via Emenda Constitucional (n.0 03/93), foi criada a ação decla
ratória de constitucionalidade. 

A Constituição Federal previu a argüição de descumprimento de preceito 
fundamental em seu art. I 02, páragrafo único, depois alterado, pela Emenda n.0 

3/93, para§ 1.0
, nos seguintes termos: 

"A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 
Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da 
lei." 

A jurispmdência fimou-se no sentido de que a norma tinha eficácia limita
da, não sendo auto-executável, estando sua aplicação condicionada ao advento 
de lei prevista no próprio texto constitucional. 3 

l Cf. AI 145.860 AgR/SP, 2' turma. vu, rel. Mín. Marco Aurélio, j. 09/0211993, DJU 12/03/1993; Pet 
1.365 QO/DF, Pleno, vu, rel. Min. Néri da Silveira, j . 03/ 12/1997, DJU 23/0312001. 
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A pmposta de regulamentação do dispo~ttivo constnuctonal conststJu no 
Projeto de Lei n." 2.872, de março de 1997. de autoria da Deputada nummense 
Sandra Stnrling. que. denominando a arguição de representação. atribuía-lhe 
como objeto a argüição de descumpnmento de preceito fundamental resultante 
da aplicação ou interpretação dos regimentos Internos da Câmara. do Senado 
ou do regimento comum do Congresso Nacional no proce.sso legi~lauvo de ela
boração de nom1as. 

Em fe-..erctrodc 1997,oMinistériodaJm,liça ansutuíracomtssãodejuns
tas para elaboração de proposta de regulamentação do artigo J·o1 compo ta 
pelos juristas doutores Celso Ribeiro Bastos. que n presadtu, Ü:\car D1as Cor
rêa, Gilmar Ferre1ra Mendes, lves Gandra da Silva Martinr- e Amoldo Wald. 
Após meses de estudo, a Comissão elaborou proposta de projeto de lea,tendo 
corno prcocupução a guerra de liminares entüo travada em face da i mplcmcnta
ção do programa de privatizações do governo fetleral. 

O deputado Prisco Viana, relator do Projeto de Lei n.u 2.872/97 na Co
missão de Con~o,titutção, Justiça e Redação da Câmara dos Deputados. aprovou 
a iniciauva nos tennos de emenda substltuuva que adotou basicamente a pro
posta elaborada pela comissão de juristas. ad1cionando a ela a hipóte~e cons
tante do projeto da deputada Sandra Starling. 

Após apro\'ação em ambas as casas do Congresso i\ acionai. indo à san
ção, o Presidente da República vetou os dispos1uvo. que pcnnitiarn a lcgluma
ção popular (inciso n do art. 2.0

); a possibilidade de representar diretamente ao 
Supremo Tribunal Federal quando o Procumdor-Geral da República não aco
lhesse representação para propositura de argU1çao de descumpnmento ( § 2.0 

do art 2.0
); a exigência de quorum qualificado para a aprovação da argütção 

pelo Supremo- impondo quorum supenor ao da própria ação declanuória de 
inconslllUCÍOnaJidade- (parágrafos do art. 8.0 ) C a possibaltdade de Impugnação 
de ofensa u preceitos fundamentais decorrente de aplicação ou antcrprclação 
das normas dos regimentos internos da Cfimara, do Senado ou do Congresso 
Nacional (inciso (J do parágrafo único do urt. 1.0 , § 4° do art. 5." c art. 9.0

). 

A lei recebeu o n.0 9.882, de 3 de dezembro de 1999. 

2. INTITl!l os S tMJLARES EM O UTROS P AfsJ<'S 

Analisando o direito estrangeiro. constata-se que a Alemanha e a Espa
nha são os países que possuem os insutulo~ mats assemelhados à argUição de 
dc..;cumpnmcnto de preceito fundamental. 
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VeJamos. 

2.1 A a r \1A 'tu: O R.Ect::aso Co,STJILU0'\\1. Au·:.M!\o 
(V I· RI ASSU:\GSBF.SCHWERDE) 

O recur.\o constitucional alcm<io ( Vnftl.\ltmgsbescllwerde) é previsto no 
art. 94, alinea 4.a, da Constituição da Repúbhca Pcderal da Alemanha. Pode ser 
propo.,to por toda pessoa que se 'in ta lesada pelo Poder Público em um de seus 
d•rctlo" fundamentais constante!) dos anigos I a J 9 ou um dos direitos contidos 
no!'. artigos 20. alínea 4, 33, 38, I OI, 103 c I 04 da Lei Fundamental, quais 
... cjnm: direito de resistência; de igualdade perante os Estados-membros; igual
dade de direitos civis e políticos c acesso igua lit~rio à função ptíblica; direito de 
sufrágio ativo c passivo; garantia do juiz natural c não admissibilidade de jufzo de 
exceção; contraditório e legalidade c antctioridndc pcnais.4 

Está regulamentado nos artigos 90 a 95 da Lei Sobre o TribunaJ Constitu
cional Fedem! Alemão. 

E regido pelo principio da subsid•wicdadc, de fonna que, se cabível outra 
medida judicial contra o ato do Poder Púbhco, o recurso constitucional só po
derá ser proposto depois de esgotada essa v1a. Admi tem-se exceções a essa 
regra, qua1s ejam, quando o recurso é de sigmficado gemi, isto é, quando bá um 
mtercsse público na aprecjação para formação de precedente, ou ainda se a 
imposição da vta judjcial ordinária puder causar ao promovente um prejuízo 
grave e mevilávcl. 

lntcrc:,sante notar que. nos termos do art. 93.4b da Constituição da Re
pública Alemã, o recurso constitue tonal também pode ser propo.,to pelos muni
cípios ou uniões de municípios nos casos em que uma lei federal ou do estado 
viole a autonomia municipal 

O recurso deve ser proposto no prazo de l (um) mês, a contar da notifi
cuc;ào ou comunicação informal da decisão redigida em fonna completa, ou no 
pruzo de I (um) ano quando proposto contra lei ou outro alo do poder público 
contra o qual não haja via judicial aberta. O prazo começa a contar da entrada 
em vigor da lei ou da promulgação do ato do poder público, ou da data de 
vigência da constituição para as leis antetiores. 

' Cf. l.u!s Afonso lkcl.. O recurso con)liiUC:IOnal na 11l1rmi11ca Jun$d•r•onal·consllluc•onal aleml. p. 
115·1.\J , 
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O julgamento requer juízo prévio de admi\Sibilidade que não exige funda
mentaçào (§ 24 da Lei "obre o TnbunaJ Constitucional Federal Alemão). :5 

São pressupostos de admissibilidade: 

I . a existência de um significado f undamcntul jurídico-constitucional. Vale 
dizer, que o caso concreto tenha como cerne uma questão jurfdJco
consutucional de importância fundamental. 

2. 
a) vcn fi cação da indicação da ocorrência de um dos direitos para os 

quais a Constituição Federal prevê o recurso constitucional, quais 
sejam, os direitos fundamentais constantes dos artigos I a 19 ou 
um dos direitos contidos nos artigos 20, alfnea 4, 33, 38, I O I, 103 
c l 04 da Lei Fundamenta]; 

b) vcri fi cação da ocorrência, na hipótese, de algum especial prejuízo 
grave ao promovente em virtude da denegação de decisão sobre a 
matéria 

Os requisitos 1 e 2 são cumulativos, sendo aJtemativos entre si as hipóte
ses "a" c "b" do item 2. 

A Lei do Tribunal Constitucional também prevê que o Tribunal pode de
clarar na decisão que toda a reiteração da medida objetada viola a Lei Funda
mental, o que equivale a estender a eficácia da decisão para todos. 

Se provido o recurso constitucional, em se t:ratando de recurso interposto 
cont:ra decasão judicial, a Corte Constitucional in firma essa decisão e remete a 
causa para julgamento ao Tribunal competente. Quando provido contrJ uma lei 
federal , essa lei é declarada nula. 

~O JUfzo de admis~ib1hdade ~ feito por uma das Câm'lros ou um du' Scnudo~ do Tribun.1l Cun~tnucionol. O 
Tnbunal Constitucional alemllo ~ divido em doiS Seru~d~\ com 011 (OIIO) JUfles cada. send() eadl Senado 
d1v1dldo em Clm.&rU de 03 (tr!s) JUÍJ:e$. Tr!s JUÚ~ de clda Sen.WU -.c:rllo eleít06 entre JUILCS do1 tribunais 
supenoo:s com ma1s de 03 (trés) anos de ativubdc. Silo requu1tos Jlllll 1 nomeaçlo: 1dade mlntma de 40 
(quare.nta) an<)l e elegJb1hdAde para o Parlamento FedcnJ , liurccm mandatos de 12 (dolc) ano~ • .em 
reei~. com aposentadoria compuls6ria 105 68 (sessenta e Qlto) aom de 1dadc. Os JUila sllo nomeados 
pelo ~tclenJe da Reptlbhea e e leitos metade pelo Parlamento f-c«ral e metade pelo COO$Ciho Fedcnl 
(ÓfiJO compmto de membros dos governos estaduais. cuJ<l atnbu•çlo ~ putlctpar da clabonçlo du lelS, 
da admmastrat;lu da Federaçlo c dos assuntos da Untao Eu,..ia). 
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2.2. EsPANHA : 0 RECURSO DE AMPARO EsPANIIOl, 

Vicente José Martinez Pardo define o recur;o de amparo espanhol nestes 
tcnno: 

"O recurso de amparo constitui um mero de impugnação extraordi
nário e subsidiário, que cabe interpor ante o Tribunal Constitucional 
comra a zíltima resolução judicial definitiva emanada do Poder Judi
ciário por haver essa resolução (ou selltença, aro administrativo ou 
via de fato que aquela resolução vem a confirmar) violado algum 
direito fundamental dentre os contemplados na 1" Seção, 1 o do Capí
tulo !1 do título I da Constituição (arts. 15 a 29), o princfpio da igual
dade (art./4) ou o direito à objeção de consciêllcia (art. 30.2), e diri
gido a obter a declaração de nulidade de tais resoluções, o reconheci
mento do direito fundamental infringido e a adoção, etn seu caso, 
das medidas apropriadas para seu restabelecimelllo "6 (tradução livre 
do autor). 

Refletindo sobre o recurso de amparo, esse autor resume que sua nature-
7.a é de um recurso de cassação "especial" pelo seu objeto, qual seja a defesa da 
Constituição. Afirma sua qualidade de recurso extraordinário. sendo subsidiário 
c eventual, vez que os direitos fundamentais devem receber sua garantia ordiná
ria c natural através das resoluções dos órgãos jurisdicionais ordinários. 

Destina-se apenas a salvaguardar liberdades públicas constantes dos ar
tigos 14 a 30.2 da Constituição Espanhola, não alcançando os direitos sociais. 

É cabível contra atos do Poder Público e, embora não previsto em lei, é 
também utilizado contra atos particulares mediante o arliffcio de se propor a 
medida ante um juiz ordinário que, ao negar o amparo, lransmuda-se na autori
dade pública causadora da lesão que passa a ser impugnada por novo recurso 

• "FI recurso de amparo constituye un medio de lmpugnoción ex.troordmnrto y sub~idiario. que cabe 
tnterponer antt" el Tribunal Constitucional contn lu última resoluctón JUdictal definiltva emanada del 
Poder Judtt:ull por haber vulnerado dicha resoluctón (o la <,entencia. acto admmt\trativo o via de hecho 
<JUC a<tuclla rcsoluctón viene a confirmar) algún derecho fundamental de lo~ c<mtcmplados en la Sec. t• del 
Capitulo 11 dd Titulo l de la ConstituCJón (art.s. I S a 29). el pnnctpto de •aualdlld (111'1 14) o el den:cho a 
la obJCctón de conctencta (art. 30.2} y duigido a obtencr la dedan~et6n de nuhd;ad de cales resoluctones. el 
n::conocimiento del dcrecbo fundamema.l mfríngtdo y la adopctón. cn su caso, de las medidas aproptadas 
para su ra.tablecimiento". 
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de amparo, tendo por SUJeito passivo o juiz que denegou o amparo.7 Dessa 
fonna. o recurso é cabível diante dos Tribunais Ordmános- o chamado 'ampa
ro ordmáno · -c d1antc do TribunaJ Constitucional. e~ te chamado amparo cons
titucional. 

A jurisprudência igualmente ampliou o rol dos legitimados. Informa Ángel 
J. Gómez Momoro · que o art. 162 da ConstitUição Espanhola dispôs que pode 
interpor o recurso de amparo 

"roda pessoa natural oujurfdica que invoque um imere.\se legfrimo. 

as~im como o DefellSor do Povo e o Minütérw Fücal, mas que o 
artigo 162.1 b contém uma regulamellfação mais ampla que a do ar
tigo 53.2 {da CE] por duas ordens de ronsideraçiJes: em primeiro 
lugar, não fala de cidadão, mas sim de todo pessoaflsica (o que inclui 

também os estrangeiros) ou jurfdica; em segundo lugar, a utilização 
da expressão 'interesse legftimo' parece indicar que para que se te

nha legitimação. a vinculação que deve dar-se entre o dtreito funda
mental e a pessoa que interpõe o recuno não rem porque ser em 

rodos os casos a que deriva do mularulad~ do direito "
9 

Sobre o objeto, leciona Martinez Pardo 10 que o recurso de amparo é 
cabível contra dispos1ções, atos jurídicos ou \ 1as de fato do Poder Público. As 

' Cf. Puhlo Pcrez Trcmp~. Tnhunal Consilutcional. JUeL ordtnMIIl c um11 dcuda ptndu~nte de eJ lc:g• , ladt,., 

p. J.'\3 . 

• El intcrés lesrumo pill'l rccumr cn amparo - la expen!n.:ta dcl trtbunalcon,muc:lnnal espailol. Revtr.ta 
Mextcuna de Decrecho Con~ucucional. Otspt)n!vel em http://www JUridtcu.unnm mx/pubhc;a/rcv/ccoMt/ 
cont/9/urd2.htrn Acesso em 16/01/2004. 

• O ftn. 46 da Lei Orgnnica do Tribunnl Conblttucional. ao enumcnu os lcgilunndm pttru propo. ilura do 
recu~ de amparo. Ulmbfm nfto faz distinçllo Refere-se arena. n "pc\~011 diretnmente afetuda" e "quem 
tenha ~ido rarte no proceuo JUdicial correspondente~. VeJ• ·~e "Artlculu ·~6 l~r'n legtllmado~ para 
inrerpunrr el recurso de amparo constitucional: a ) en los ""'1\ de los artlculol 42 y 45, la perrona 
dtrcctarmomc afc:ctada. el Defensor del Pucblo y cl Mln•steno fí'l<.'ll b) em IO!i cw.n• de: 101> anfculc~ 43 y 
44, qutcne& hayan sido pane em el proceso judtcial correspondu~nr .... cl Defcnwr dtl Pucblo )' cl Mimstc· 
no Ft~nl" 

.. El n:c:uno de amparo c:onsnwciooal - ~denctona &cnuales. Revtwa lnttmau .. dc Pridtca Jundica 
DISf!OIIhd em hup:J/www uv.esl-ripj/Svic.hun Acc:s.w em 16102/2004 
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disposições limitam-se aos regulamentos da administraçao pública, pois leis e 
dtsposições com força de lei só podem ser combatidas por recurso de inconsti
tuctonalidade ou questão de inconsltructonalidade 11

• Esclarece que o conceito 
de ato jurídico alcança máxima significação. englobando os atos provenientes 
do Exccuti v o e do Judiciário 12

, os comissi vos c os omissivos -estes referentes a 
inércta de agente público em cumprirobrigaçào a que estava vmculado, da qual 
rc.<;ulte Impedimento ao livre exercício de uma liberdade ou dJJ"eito fundamental
• os atos administrativos, os atos políticos e os atos administrutivos exclufdos do 
âmbito dajurisclição contencioso-administrativa. 

Processualmente, o amparo possui, a um só tempo, natureza declaratória 
c condenatória. Aquela concernente ao desejo de ver reconhecido o direito e 
declnracln a nulidade do ato causador da lesão; esta em virtude do pedido de 
rcstahclccimento do direito ou Liberdade violada. 

Vige o princfpio da subsidiariedade, de maneira que o recurso de amparo 
não pode ser proposto se ainda não foram esgotados os recursos judiciais cabí
veis contra o ato impugnado. 

I lá prazo para sua propositura. Ele é decadencial e de 20 (vinte) dias, 
contados da ciência do ato ou, quando existir outra via judictal de impugnação, 
da c1ência do esgotamento de todos os recursos cabíveis. 

A~· sentenças em amparo têm efeito inter partes. Porém, o tribunal 

pode declarar que a inconstitucionalidade atinge também eventuais atos 
semelhantes que venham a ser praticados. 

A apreciação do recurso de amparo ex1ge jufzo prévio de admisstbihda
dc, que é feito pelo próprio Tribunal e para o qual não se ex1ge fundamentação. 
Graças a ele, o Tribunal tem conhecido atualmente apenas cerca de 5% (cinco 
por cento) dos recursos interpostos (o que equivale a 350 (trezentos ecinqUen
ta) tios 6.000 (seis mil) casos que chegaram à Corle no ano 2000). O recurso 

'' Na bpanha. o recuno de 1nconslitucionahdade correspondc ao controle concentrado e abst111to de 
con\lltucionalidade: a questlo de inconstitucionahdade ~•rrc1ponde ao recul'$o 1ndireto. ou tncidcnta.l, 
r>u'lCnad(l num processo ordm4rio para delimçlo, pela Cone, da um~tlluctonalidade em um caso concreto. 

11 
Wahcr F. Camot.a. in Do\ "I.SIOileS c:cJmtiwciona.tes di~reracntc:.\ sobre el amraro: los casos argcnuno y 

cspaJ\01, noucia que: o grmde ,.-te dol recutSCll de a.mp«o esp411hol do tnltfPOIIOi em (IIC% de sentenças 
JuW•IIIS.. por ~iolaçlo 110 direito de Meia conwwc•onal efetiva CONII&'fldo no ll'liJO 2A da Consuuuçio. 
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de amparo responde por 99% (noventa e nove por cento) do trabalho do Tribu
nal Constitucional. 13 

3. DEFINIÇÃO DE PRECEITO FuNDAMENTAL 

De inicio, faz-se necessário esclarecer o que seja preceito. Aurélio Buar
que de Holanda Ferreira aponta como origem da palavra o latim praeceptu e, 

· como significados, entre outros, "regra de proceder, norma, ensinamento, dou
trina, ordem, determinação, prescrição." 14 Assim, preceito fundamental é a nor
ma, ordem ou determinação ligada aos fundamentos basilares do Estado Brasi
leiro. São as normas estritamente essenciais da Constituição. 

Preceito não se confunde com princípio. Vai além, inclui também normas 
que não sejam principiológicas. "Os preceitos fundamentais englobam", nas pa
lavras de Alexandre de Moraes, "os direitos e garantias fundamentais da Cons
tituição, bem como os fundamentos e objetivos fundamentais da República, de 
forma a consagrar maior efetividade às previsões constitucionais". 15 

EdHson Pereira Nobre Júnior esclarece que "a locução ' preceito funda
mental' há de ser compreendida como o conjunto dos dispositivos que, explícita 
ou implicitamente, acham-se abrigados nos Títulos I [Dos Princípios Fundamen
tais] e II [Dos Direitos e Garantias Fundamentais] da Constituição, ou que, mes
mo situados noutra parte desta, configurem proposição dirigida à tutela de direi
tos fundamentais; diversamente, o Pretório Excelso, como se pode notar das 

'l Na obra já citada, Martinez Pardo traz os seguintes dados estatísticos: dos processos ingressos no 
Tribunal Constitucional no ano de 1997, 4.694 (quatro mil, seiscentos e noventa e quatro) foram recursos 
de amparo e 125 (cento e vinte e cinco) foram referentes a outros assuntos de sua competência. Dentre 
os recursos de amparo, 99% (noventa c nove por cento) tinham como núcleo fundamental atos ou 
omissões judiciais. Em 4.158 (quatro mil, cento e cinqüenta e oito) recursos. alegou-se vio lação dos 
direitos consagrados no an. 24 da Consti tuição Espanhola, frente a 1.233 (mil, duzentos e trin ta e três) 
recursos em que se alegou o an. 13 c 1.063 (mil e sessenta e três) recursos em que foram alegados outros 
direitos fundamentais. Em 1999, o Tribunal Constitucional apreciou 4.485 (quatro mil , quatrocentos e 
oitenta e cinco) recursos de amparo, admitindo-se ao trânsito apenas 4, 75% (quatro vfrgula setenta e 
cinco por cento) deles. Em 2000, o número de recursos de amparo chegou a quase 6.000 (seis mil). A 
demora média de um recurso de amparo é de OI (um) a 03 (três) anos. No fim de 1997 havia 3.916 (três 
mil, novecentos e dezesseis) recursos de amparo e 149 (cento e quarenta c nove) questões de inconstitu
cionalidade pendentes. 

•• Dicionário Aurélio Eletrônico- Século XXI.(s.l.l: Editora Nova Fronteira-Lexicon Informática, 1999. 

'·' Comentários à Lei n• 9.882199 - argllição de descumprimento de preceito fundamental, in André Ramos 
Tavares e Walter Claudius Rothenburg (Orgs.), Arguição de descumprimento de preceito fundamental: 
análises à luz da Lei n• 9.882/99, p. 15-37. 
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primeiras decisões sobre o cabimento da medida, vem ofertando compreensão 
ampla, de sorte a considerar como portador de tal qualidade os preceitos ine
rentes à separação de poderes e à organização federativa". 16 

No plano jurisprudencial, constata-se o seguinte trecho de voto do Minis
tro Néri da Silveira na ADPF-1-7 -RJ17

: 

"Guarda da Constituição e seu intérprete último, ao Supremo Tribu
nal Federal compete o juízo acerca do que se há de compreender, no 
sistema constitucional brasileiro, como preceito fundamental, cujo 
desrespeito pode ensejar a argüição regulada na Lei n. o 9.882, de 
3.12.1999. Nesse sentido, anota o Ministro Oscar Dias Corrêa, in "A 
Constituição de 1988, contribuição crítica", 1, ed. Forense Universi
tária, 1991, p. 157: "Cabe exclusivamente e soberanamente ao STF 
conceituar o que é descumprimento de preceito fundamental decor
rente da Constituição, porque promulgado o texto constitucional é 
ele o único, soberano e definitivo intérprete, fixando quais são os 
preceitos fundamentais, obediente a um único parâmetro - a ordem 
jurídica nacional, no sentido mais amplo. Está na sua discrição indi
cá-los". Noutro passo, observa: "Parece-nos, porém, que, desde logo, 
podem ser indicados, porque, pelo próprio texto, não objeto de emen
da, deliberação e, menos ainda, abolição: a forma federativa doEs
tado; o voto direto, secreto, universal e periódico; a separação de 
poderes, os direitos e garantias individuais. Desta forma, tudo o que 
diga respeito a essas questões vitais para o regime pode ser tido como 
preceitos fundamentais. Além disso, admita-se: os princípios do Es
tado democrático, vale dizer: soberania, cidadania, dignidade da 
pessoa humana, valores sociais do trabalho, livre iniciativa, pluralis
mo polftico; os direitos fundamentais individuais e coletivos; os direi
tos sociais; os direitos políticos, a prevalência das normas relativas à 
organização político-administrativa; a distribuição de competências 
entre a União, Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios; 
entre Legislativo, Executivo e Judiciário " ... " enfim, todos os precei
tos que, assegurando a estabilidade e a continuidade da ordem jurí
dica democrática, devem ser cumpridos"( op.cit. p. 157)." 

•• Direitos rundamentais e argüição de descumprimento de preceito fundamental, p.120. 

17 Voto disponível, na íntegra, no site hup://www.stf.gov.br. Consulta em 16/0212004. 

wz -------------------------------------------------------



ESMAFE 
EscoLA DE MAG&STRAl\JRA fEDERAL DA 5' REGIAO 

Percebe-se na decisão transcrita que compete ao Supremo Tribunal Fe
deraJ definir quais são os preceitos fundamentrus em face da não conceituação 
do que seja preceito fundamental pela Constituição c pela Lei no 9.882199. 
Nota-se também, pela exaustiva enumeração, que se atribuiu ao conceito a mais 
ampla interpretação. 

Anote-se ainda que a argüição poderá referir-se a preceitos decorrentes 
direta e indiretamente da Constituição. bastando que sejam fundamentais. Isso 
porque, sendo os preceitos constituídos de prindp1os e nonnas, poderão de
correr indaretamente da Constituição quando relacionados aos chamados prin
cípios constitucionais implícitos. É nesse sentido a doutrina de André Ramos 
Tavares em seu Tratado da Argüição de Preceito Fundamental. M 

3.1 0 QUR ~: 0 ESCUMPRJMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

Descumprimento de preceito fundamental, como observa Roberto Men
des Mandclli J unior19

, é espécie do gênero inconstitucionalidade, assim como 
também o é a contrariedade à Constituição necessária para a interposição do 
recurso extraordinário. 

O referido autor, em lição aphcável a prece1tos fundamentais, esclarece 
que a espécie 'descumprimento da Constituição' comporta as seguintes moda
lidades:~': 

a) descumprimento formal ou material: aquele quando decorrer de vício 
de incompetência do órgão que expede o ato do Poder Público ou 
quando não for adotado procedimento fixado na Consutuição; este 
quando se verificar uma incompatibilidade com o conteúdo de precei
to constitucional fundamental; 

b) total ou parcial: conforme vicie todo o ato ou apenas parte dele; 
c) por ação ou por omissão: o primeiro exige uma conduta comissiva, o 

segundo uma omissão por parte do poder público em praticar atos a 
que estejam obrigados pela Constituição; 

d) originário ou superveniente: no primeiro caso, o descumprimento a pre
ceito fundamental vigente ocorre desde o início da prática do ato; no 

" P. ISS 

,.Ar&Lliçlo de dcxumpnmento de pm:eito fumbmenL&J : in~uumcnro de proccçlo dos d1renos fundamen
taiS e da Constuurçlo, p . 107. 

» op eu . p. JII/112. 
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segundo caso, o ato que em sua origem estava em conformidade com 
preceito fundamental deixa de estar com o decurso do tempo, em vir
tu de de mudança formal na Constituição ou mudança na interpretação 
do preceito fundamental. 

e) antecedente (imediato) ou conseqüente (derivado): aquele decorre da 
violação, direta e imediata, de um preceito fundamental por ato do 
Poder Público; este deriva de um efeito reflexo do descumprimento 
antecedente, em virtude da relação de dependência que pode existir 
entre atos do Poder Público; 

f) direto ou indireto: conforme seja contrário a um preceito fundamental 
explícito ou implícito. 

4. NATUREZA DA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 

PRECEITO FuNDAMENTAL 

A Constituição Federal de 1988 não dispôs sobre o conceito de preceito 
fundamental, como, aliás, não deveria, vez que a atribuição de conceituar é pró
pria da doutrina, sendo imprópria para o legislador. 

Conquanto a palavra argüição insinue tratar-se de incidente, ao que se vê 
na regulação trazida pela Lei n.0 9.882/99, o legislador ordinário conferiu cará
ter de ação constitucional à argüição de descumprimento. 

Incidente, nas palavras de Cândido Dinamarco21
, é aquilo que incide, ou 

seja, que recai sobre algo ou alguém (do latim in-cidere, que é cair sobre
Camelutti). Os incidentes do processo recaem sobre este, causando alguma 
alteração no procedimento e produzindo, ao fim, algum efeito sobre ele. O pro
cessualista define ainda processo incidente como "um processo novo, nova re
lação processual, que se instaura por causa de outro já pendente e destinado a 
exercer alguma influência sobre ele."22 

O legislador afastou, por completo, a natureza de recurso ou de mero 
incidente de inconstitucionalidade à argüição ao permitir sua propositura direta 
no STF, independente de estar atrelada à ação judicial já proposta, embora 
tenha previsto também modalidade incidental para a ação. 

11 Instituições de direito processual civil, v. 2. p. 465. 

,, Jbid., p. 465. 
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Assim, pode-se afirmar que a argüição de descumprimento de prece i to 
fundamental é uma ação constitudonal de competência exclusiva do Supremo 
Tribunal Federal que tem por objeto evitar ou reparar lesão a preceüo funda
mental resultante de ato do Poder Público. É cabível tarnbérri quando for rele
vante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou ato normativo 
federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição. 

Celso Bastos attibui conceito mais an1plo ao instituto, sem distingui-lo das 
ações de controle de constitucionalidade, ao dizer que a argüição "é medida de 
cunho judicial, que promove o controle concentrado da constitucional idade das 
leis e atos normativos, desde que emanados do Poder Público" .23 

Ivo Dantas vê no instituto natureza de ação subsidiária à ação direta de 
inconstitucionalidade e nega a natureza de recurso.

24 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho entende que ela é uma nova ação direta 
de inconstitucionalidade, com outro nome, e que seu objetivo real, embora dis
farçado, "é introduzir uma forma de avocatória, concentrando nas mãos do Su
premo Tribunal Federal questões de inconstitucionalidade, suscitadas inciden-
al 

• A • ,2526 
t mente perante outras mstancras . 

Edílson PereiraNobreJúniorconclui que a argüição de descumprimento 
de preceito fundamental é uma ação que a Constituição Federal submete à com
petência originária do Supremo Tribunal Federal, de índole objetiva, que nada 
m~s faz do que ~p~iar a .abran~~.pcia das ações direta de inconstitucionalidade 
e d1reta de constrtuc10nahdade. _g 

Um ponto é pacífico: a argüição veio completar o quadro de ações obje
tivas para controle de constintcionalidade. 

~' Argüição de descumprimento de preceito fundamental e legislação regulamentadora. in André Ramos 
Tavares e Walter Claudius Rothenburg (Orgs. ), ArgOição de descumprimento de preceito fundamental: 
análises à luz da Lei n• 9.882/99. p. 76-84. 

z• Constituição & processo: introdução ao direito processual constitucional, p. 42 1. 

" O sistema consti tucional bras ileiro e as recentes inovações no controle de consti tucionalidade (lei n• 
9.868, de 10 de novembro e n• 9.982. de 3 de dezembro de 1999), in Revista de Direito Administrativo. 
n• 220, p. 1- 17. 

26 Francisco Wildo L. Dantas, Jurisdição constitucional: ação e processo de argUição de descumprimento 
de preceito fundamental. en tende que a arguição não se confunde com a avocatória, pois esta permitia 
chegar ao Supremo Tribunal Federal qualquer matéria politicamente interessante. enquanto aquela só 
permite o controle pelo STF de matéria constitucional e referente a preceito fundamental. 

n Op. cit., p. 96. 

' 8 Bnmo Noura de Moraes Rêgo. em Argtlição de descumprimento de precei to fundamental, p. 59. entende 
que a intenção do legislador ao criar as argüições principal e autônoma foi apenas aumentar o controle 
concentrado de constitucional idade. diminuindo o difuso. 
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S. HIPÓTFS~ DF CABIMENTO 

Consoante disposto no art. 1.0 da Lei n.0 9.882/99, "a argUição será pro
posta per.mte o Supremo Tribunal Federal e terá por objeto evitar ou reparar 
lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público". 

Clara a opção do legislador pela exclusividade de foro no Supremo Tri
bunal rederal. ac;c;im como pela possibilidade de propositum preventiva da ar
güição, ao lado da reparadora. 

Destma-se a ação a reparar ou prevenir lesão resultante de ato do Poder 
Público. Estão excluídos os atos praticados por particulares. 

Entende-se que a ação também pode c;er proposta em face de ato praú
cado por particular no exercício de ati vidade própria do Poder Público, aplican
do-se, por semelhança, entendimento cabfvel para o mandado de segurança.29 

Daniel Sunnento vai além, ao entender sindicáveis também atos privados 
equiparáveis a ações estatais.30 Veja-se: 

"Parece-nos que os atos privados que, por sua natureza, forem equipará
veis à ação estatal. poderão sujeitar-fie também ao controle por via de 
ADPF, caso inexista outro meio para sanar a lesividade. Num contexto 
como o arual, em que a tônica consúru1 a substituiçào do Estado por ato
res pnvados. por meio de desestatizações. terceirizações, parcerias com 
a miciativa privada, e outros mecanismos assemelhados, é assaz impor
tante vincular estes atores ao respeito aos direitos f undamentrus c à Cons
L1Luição, mediante todos os meios e remédios d1sponfveis." 

Com vênia ao prestigiado autor. não se pode anuir com o seu posiciona
mento, uma vez que a extensão da argUição aos atos privados equiparáveis a 
ações estalais. não obstante desejável, extrapola os limites previstos em lei. sen
do, pois, indevida. 

A expressão Poder Público comporta interpretar todas as dimensões: as 
três esferas da Federação, os Poderes Executivo, Legislativo c Judiciário. As
sim, são controláveis atos da competência dos Munid pios, Estados, Distrito 

10 Nes~ stnlldo, R~no Mendes Mlmdclti Juruor, op. cn., r. 126 . 

.. AponlameniOS &Obre I lf!lllçiO de dcscumpnmeniO de rrccciiO rundamcnlal. lnRcviSll de Ou'CIIO 
Allmim)triii\O, n• 224, p. 9.5-116. 
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Federal e União, bem como os praticados, nas várias esferas, nos âmbitos do 
Executivo, do Legislativo e do Judiciário. 

Elival da Silva Ramos ressalva a exclusão dos atos formal e materialmente 
legislativos, embora entenda viável a propositura de argüição tendo por objeto 
lei revogada, haja vista que esta não conta mais com a característica da abstra
ção, deixando de consubstanciar disposição legal em sentido material. 31 Obser
ve-se que da mesma forma ocorre com a lei orçamentária, que, inatacável por 
ADln, por não possuir generalidade e abstração32

, pode ser sindicável por ar
güição de descumprimento. 

Sem fazer a ressalva anterior, Mandelli Junior entende possível a sindicân
cia inclusive dos atos políticos, já que esses atos, no seu entender, são controlá
veis pelo Poder Judiciário, não havendo razão para exclusão da apreciação via 
ADPF em face do princípio da inafastabilidadc da Jurisdição (CF, a1t. 5.0

, 

XXXV).JJ 

Para Celso Antônio Bandeira de Mello, "são definidos como atos políti
cos ou atos de governo os atos praticados pelo Poder Público com margem de 
discrição e diretamente em obediência à Constituição, no exercício de função 
meramente política .. ".34 Na mesma passagem, exemplifica como ato político o 
veto fundado na contrariedade ao interesse público e finaliza asseverando que 
referidos atos são controláveis pelo Poder Judiciário. 

Diversa a posição de Miguel Seabra Fagundes.3~ Após definir o ato estri
tamente político como aquele que possui medida de fins unicamente políticos 
(finalidade) e, ao mesmo tempo, "há de circunscrever-se ao âmbito interno do 
mecanismo estatal, e, se o exceder, não deve alcançar direitos individuais expli
citamente reconhecidos, mas apenas interesses (conteúdo)", conclui o autor no 
sentido de que o ato estritamente político não é controlável pelo Poder Judiciá
rio, embora não fique fora da ordem jurídica. In verbis: 

" ArgOiçDo de descumprimento de preceito fundamental : delineamento do instituto, in André Ramos 
Tnvurcs c Waltcr Claudius Rothenburg (Orgs.). ArgUiçfto de descumprimento de precei to fundamental: 
on411scs il luz dn Lei n• 9.882199. p. 109- 126. 

11 Nesse sentido, AOI 203 AgRIDF. Pleno. vu. rei. Min.Celso de Mello, j. 22103/90. DJU 20/04/t)() e ADI 
171 6/DF. Pleno. vu. relator Min. Sepúlveda Pertence 

, Op. CI C. p. 1231124 

)O Curso de dHello adnurustrauvo. p. 3421343. 

nO contrOle doi atos adminislnltivos pelo Poder Judtciirio, p. 162. 
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"Os atos administrativos exclusivmnente políticos, escapando à apre
ciação jurisdicional, não ficam, por isso ,fora da ordem jurídica. São 
apenas isentos do controle do Poder Judiciário, o qual, aliás, seria 
impraticável em relação a eles, dado que não podem ferir direitos 
individuais. Mas tanto quanto os demais atos da Administração Pú
blica, se devem submeter à ordem jurídica exercendo-se segundo a 
competência constitucional e dentro daforma legal. Praticados fora 
dessas jurídicas limitações, serão os atos exorbitantes da ordem jurí
dica, atos violadores do direito. Aliás, é de esclarecer que, no nosso 
sistema político, os charnad.os pesos e contrapesos, tão úteis ao bom 
funcionamento da máquina estatal, constituem meios de controle para 
esses atos. Emanem eles do Parlamento ou do Presidente da Repúbli
ca, tais órgãos se controlam reciprocamente. O controle dos atos ad
ministrativos exclusivamente políticos é, sem dúvida, mais político 
do que de legalidade. Entretanto, não deixa de dar ensejo ao exame 
do aspecto jurídico. " 

Com vênia aos que compreendem de outra forma, considera-se possível 
a sindicância de atos políticos por meio da argüição pela razão acima exposta, 
qual seja, a inafastabilidade da jurisdição estatuída na Carta da República, e 
também porque não é absoluta a liberdade para a prática desses atos, vez que o 
agente político está circunscrito aos parâmetros previstos na Constituição, cujo 
respeito é obrigatório, sendo a inobservância corrigível pela atuação do 1 udici
ário. 

Lamentavelmente, o STF não caminhou nesse sentido, pois ao julgar a já 
citada ADPF n.0 1/RJ, proposta pelo Partido Comunista Brasileiro em face do 
Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro, que vetou projeto de lei sem apresentar 
motivação, entendeu que o ato político não está incluído no conceito de ato do 
Poder Público, não sendo, pois, tutelável por meio da argüição. 36 

l
6 ADPF(QO) 1-7 RJ , STF, vu, rei. Min. Néri da Silveira, DJU 07/11/2003. Ao acolher a questão de ordem 

c negar provimento à argUição, o Tribunal baseou-se no fundamento de que o ato de vetar e a deliberação 
legislativa sobre o veto são atos polfticos. procedimentos que se reservam à esfera de independência dos 
Poderes. Dai, não caberia ao Supremo Tribunal substituir o Leg islativo e antecipar juízo formal sobre os 
motivos do veto , manifestando-se sobre sua procedência ou improcedência. Não bastasse a violação à 
independência dos poderes, entendeu o STF que, inexistindo, ainda, lei , não lhe caberia manifestação 
sobre constituc ionalidade, haja vista a inexistência, em nosso sistema jurídico, de controle prévio de 
constitucionalidade pela via jurisdicional. O acórdão da ADPF 1- RJ pode ser consultado, na íntegra. no 
endereço hllp://www.stf.gov.br. 
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6. A ADPF E A AMPLIAÇÃO DO CONTROLE 

CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE 

Como pode ser visto no § 1.0 do art. 1.0 da Lei n.0 9.882/99, a ADPF 
ampliou as hipóteses de apreciação de inconstitucionalidade pelo STF, pois ad
mite a propositura: 

a) contra ato normativo em geral, não exigindo tratar-se de lei; 
b) contra leis e atos normativos municipais; 
c) contra leis e atos normativos anteriores à Constituição. 
Alexandre de Moraes entende que o legislador ordinário incorreu em in

constitucionalidade ao prever que a ADPF poderia tratar de tais assuntos, am
pliando, indevidamente, o objeto previsto no § 1 o do art. 102 da Constituição 
Federal. Isso porque referidos assuntos não seriam preceitos fundamentais e a 
competência dada ao legislador ordinário restringir-se-ia à regulamentação do 
procedimento da argüição, não à ampliação de seu objeto.37 In verbis: 

"O texto constitucional é muito claro quando autoriza a lei o estabe
lecimento exclusivamente da forma pela qual o descumprimento de 
um preceito fundamental poderá ser argüido perante o Supremo Tri
bunal Federal. Não há qualquer autorização constitucional para uma 
ampliação das competências do Supremo Tribunal Federal. " 
"Controvérsias entre leis ou atos normativos e normas constitucio
nais, relevantes que sejam, não são hipóteses idênticas ao descum
primento pelo poder público de um preceito fundamental e devem ser 
resolvidas em sede de controle de constitucionalidade, tanto difuso 
quanto concentrado. " 
"O legislador ordinário utilizou-se de manobra para ampliar; irregu
larmente, as competências constitucionais do Supremo Tribunal Fe
deral que, confonne jurisprudência e doutrina pacíficas, somente 
podem ser fixadas pelo texto magno. Manobra essa eivada de fla
grante inconstitucionalidade, pois deveria ser precedida de emenda 
à Constituição. " 

37 Comentários à Lei n• 9 .882199 - argUição de descumprimento de preceito fundamental, in André Rumos 
Tavares e Waller Claudius Rothenburg (Orgs.), Arguição de descumprimento de prcceilo fundamental: 
análises à luz da Lei n• 9.882/99, p. 15·37. 
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Pensa-se que a ampliação de competência trazida no art. 1.0 da Lei n.0 

9.882199, ao incluir as hipóteses acima, merece interpretação conforme a Cons
tituição. no sentido de que elas devem sempre referir-se a lesão ou ameaça de 
lesão a preceito fundamental. 

Entendimento diverso conduziria ao reconhecimento de inconstitucionali
dade dessa lei, vez que estaria a ampliar a competência do Supremo Tribunal 
Federal, o que não é permitido ao legislador ordinário, mas só ao constituinte. 

A ampliação de competência eslá clara. pois o constituinte não previu o 
controle direto de constitucionalidade sobre leis c aros norma ti vos municipais, 
bem como, para o controle difuso por meio de recur o extraordinário, não ad
mitiu que o ato normativo tivesse status infralcgal.38 

Por outro lado. a par de ser descabida a ampliação de competência por 
lei ordinária, mostra-se desnecessária a previsão de que o controJe de constitu
cionalidade possa ser feito contra leis e atos normativos anteliores à Constitui
ção. Isso porque não há impedimento para a apreciação da constitucionalidade 
de referidas espécies pelos meios já previstos no Texto Magno. A limitação 
existente decorre de entendimento jurisprudencial firmado pelo próprio STF, 
bastando, para sua superação, que a Cone revise o seu posicionamento.39 

Feita e sa nota sobre a necessidade de interpretação conforme, é de se 
reconhecer que, se observado o limite da constitucaonalidade, houve avanço 
institucional, monnente ao admitir-seocontrole de constitucionalidade pela Cone 
Maior de atos nonnativos municipais, de atos infmlegais e de atos normativos 
anteriores à Constituição. Até então, a jurisprudência era cediça em sentido 
contrário a esses pleitos da cidadania e a constitucionalidade de atos municipais 

''Sobre o tlescub1memo de ADI contra ato infraleg~l. veJU·St ADI 264 AgRIDP. Pleno. vu, rei. Mm. Celso 
de Mel lo, OJU 08/04/1994 e ADT 561 MCIDF, Pleno, mv. rei. Min. Celso de Melo, J· 23/0811995, DJU 23/ 
0312001 Sobre tlescabimenlo de RE contra decreto rcgulomcnuar, vc:jn-~e AI 206809 AgRIOF. Segunda 
'I urmu. vu, rei. Min. Mnurfcio Correa, j. I 0/0211998, DJU 27/0311998 o RU 207016 AgR/RS. Segunda 
Tunnu. rei. Min. Nelson Jobim, j.2211012002, DJU 291 1112002. 

,. Antonto G. Moreira Maués e Pauick Menel.es Colores, A nrgU1çllo de descumpnmento de preceito 
fundumcntnl e o d1reito anterior. apontam a venflençfto da recepçllo do direito anterior pela nova 
ConMIIUIÇ4o como fator importante para 11 legitimaçilo da Curta Mugna como cntério de validade do 
ordenamento JUridtco, prin<:ipalmente nos pafses que passaram por rcg1mcli autontdnos. Como exemplos. 
anotam que em Portugal 11 Consútuição prevê expressamente a compctêncul do Tribunal ConsutucionaJ 
pal'l npn:ciar a consutucionalidade do dire110 anterior c q1•e na Espanha e'!>C controle pôde ser feito pela 
v1a d1rtta at~ tr!s meses após a promulgaçio da Constitu•çllo. podendo, umda, 'er feno v1a recurso de 
amparo e connuo eonsutucaonal. 
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só podia ser apreciada via controle concentrado pelos Tribunais de Justiça ou 
por via de controle difuso, por todos os jurzes.40 

A seu tempo, não se admitia o controle de conslttucionalidadc de atos 
anteriores à ConstitUIÇão, sob entendimento de que a h1póteuc sena de recep
ção ou não recepção pela nova Carta da lcg1slação antcccdente.

4 
.~ 

Merece nota entendimento de WaJter Claud1U'\ Roth!.!nburg no sentido de 
que a possibilidade de propositura de argüição sobre os assuntos em destaque é 
pam ambas as modaHdades da ação, não tendo razão a interpretação segundo a 
qual assuntos tais só poderiam ser abordados na argU1çào dita incidcntal.4

' 

7. LF.GJTIMAÇÃO ÁTIVA 

Eslíltui a lei de regência que os legitimados para u ADPF são os mesmos 
legitimados para a ação declaratória de inconstitucionalidade, quais sejam: 

I) o Presidente da República: 
2) a Mesa da Câmara dos Deputados; 
3) a Mesa do Senado Federal; 
4) as Mesas das Assembléias Legislativas c da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal; 
5) os Governadores de Estado e do Distrito Fedem): 
6) o Procurador-Geral da República; 
7) o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil: 

• Cf. ADI SOSIMG. Pleoo. ""·rei. Min. Sydney Sanchcz. J• 1210212003, OJU 2.VOS/2003 ADI 69? MC/ 
~1G. Pleno. ~u. rei Mm Octa\io Gallotti. j. 2710311991. DJU 24/04/1992: AOI 1886 AgRIMG. Pleno, 
vu, rei Mm N~n da Silveira, J· 08/10/1998. DJU 17.12.1999. 

•• A qucst3o for 11~1ado pelo STF na ADI n• 2. Pleno. mv, rei Mln Paulo Bro~!>llrd. DJU de 12.02.92. 
tendo rrevulccido o entendimento de que inc~iste rnconsutucronohd.rdc- surcrvcntente. de formo que o 
commrledadc com a Constlturçl!o de lei que lhe 6 antcrio• n:solve·r.e pelo lnstmlln do rcvoguçno. Vencido 
ll Mln. Sep1llvedu Penencc. que entendeu plau~fvel n tese da lnconstuucionulldndc superveniente tnmbém 
correto e mnis conveniente uo sistema de controle de c:onstituclt)nahdudc ho118llt:1ro, p<lr nno restringir u 
propo~ltura de AOI&. 

' ' Palhare\ Morern1 Rcí5, A araOrçiiO de descumpnmc:nto de prtteito fund;unental . ~·c•ono·se no senudo 
de que, por contnmar a jurhprudlncia do Supremo Tnbunal Federal. deve ser dcdanad.t inconSIIIu~:ron:ll 
• prev"ao de controle dos atos anteriores il Con~lllurc;Jo. 

" Araurçllo de de<cumprrmento de preceito fundamental. rn Andn! Ram<h Tavorc' e Walter Claudius 
RochcnhuiJ <Ora~.). Araurçlo de descumpnmcnto de preceno fundamc:ntol : an,h..cJ • luz da Le1 n• 9 11821 
9•), p 198-235. 
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8} panido políticos com reprc<iCnl3ÇàO no Congresso Nacional; 
9) confederações sindicais c enudade ... de classe de ámb1to nacional. 

Acrescente- e que a inclusão do Governador do D1sLnto Fedem! e a Mesa 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal como legitimados paru a ADln foi 
feita pela Lei n °9.868/99, quedi<iclphnou o processocoJulgamcmodas ações 
dcclarntóriac; de inconstitucionalidade c de consutucionalidade Essa lei, embora 
não seja materialmente incon utucional po.,to que apenas explicitou o que era 
implícito na Constiruição e comgiu uma lacuna desta- evidencia a falta de boa 
técnica legislativa. posto que o correto seria a supressão da omtssao por emen
da consutucJonal- aproveitando para l3nlO uma das muitas emendas já aprova
das. 

A lcgili mação comporta as mesmas I i mitaçõcs váJ idas para as AD 1 ns, dentre 
elas a pertinência temática parn os legitimados aos quais a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal já exigia (Mesas das Assembléiru. Legislativas e do 
Distnto FcdcmJ. Governadores de Estado c do 01strito Federal, confederações 
sindicais c cnudades de classe de funhHo nac1onal). 

A le1 não previu legitimação irrestrita. paro qualquer pessoa. Embora pre
VIsta no proJeto aprovado no Congresso. essa possibilidade foi c;uprimida pelo 
veto prc~1dencial ao inciso ll do art. 2.u. Resta ao c1dadào representar ao Pro
curador-Geral da Repúb}jca ou a outro legitimado para que este, entendendo 
cabível, proponha a argüição. 

Aqui não andou bem o legislador, po1s vedou ao cidadão comum o aces
so a um instrumento de grande importiincH.l para o exercíc1o da c1dadania. Pode
se di1erque a exclusão das pe soac; comuns do rol de lcgttimados de.wirtuou a 
naturet.a que se concebia para a argUtção de descumprimento de preceito fun
damental. Tinha-~ a expectativa de ~r ela uma ação constitucional nos moldes 
do mandado de segurança, do habem corpul e do habeas daw. Ou seja, um 
instrumento que permitisse a insurrci~·ao direta do cidadão conu·a atos do Poder 
Público que ntcntasscm contra direitos fundamentais. T nfcl izmcntc, o legislador 
andou em outro sentido, pois os contornos que deu à ADPF bem evidenciam 
que a ação foi aproveitada para ampliar os limites dos mecanismos de controle 
concentrado de constitucionalidade. 

Crê-se que não foi para esse fim que o constituinte previu a argtlição. 
Observc-c;e que a previsão de que o interessado poderá representar ao 

Procurador-Geral da República não supre a falha: um. porque se trata de uma 
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burocracia desnecessária; dois, porque o Procurador-Geral da República não 
está obrigado, por força da representação, a propor a argüição.44 

Por outro lado, em face do texto legal, não há que se dizer que permanece 
a legitimação popular para propositura da ADPF, como fazem alguns. 45 A lei é 
expressa, impondo-se aplicá-la enquanto não modificada pelos instrumentos 
constitucionais existentes. 

8. MODALIDADES DA ADPF 

Analisando a Lei n.0 9.882/99, a doutrina interpreta o art. 1.0
, caput e 

parágrafo único, e o inciso V do art. 3.0
, no sentido de que a argüição comporta 

duas modalidades: ação autônoma e ação incidental. 
A argüição autônoma é uma ação de competência do Supremo Tribunal 

Federal, de caráter subsidiário e objetivo, que tem por fun a declaração e a 
correção de atos do Poder Público que lesem ou ameacem preceito fundamen
tal decorrente da Constituição. 

A modalidade incidental é cabível quando no curso de ação judicial surgir 
controvérsia sobre constitucionalidade que diga respeito a preceito fundamental 
a recomendar, para fins de celeridade e uniformização de entendimento e evitar 
a proliferação de decisões divergentes, a remessa da questão ao STF para apre
ciação do incidente. Decidido este, a ação originária retoma o seu curso, caben
do ao juízo natural o julgamento da questão aplicando a decisão da ADPF. 
Permite um controle concentrado e concreto da Constituição, que tem como 
precedente a representação de inconstitucionalidade. 

Causa estranheza o fato de os legitimados para a propositura da argüição 
incidental serem os mesmos da argüição principal, acrescentando-se apenas que 
o Procurador-Geral da República, nos termos do art. 2.0

, § 1.0
, pode propor a 

ação atendendo à representação de parte em processo no qual tenha surgido 
controvérsia sobre descurnpri mento de preceito fundamental. 

44 Da mesma forma como não eslava obrigado a propor Representação de lnconslitucionalidade, como 
decidido pelo STF nos seguintes julgados: Pcl 262/SP, Tribunal Pleno, vu, Min. Carlos Madeira, j.24/08/ 
1988, DJU 16/09/1988; Rp 1405/AC, Tribunal Pleno, vu, Min. Moreira Alves, j. 18/05/1988, DJU OI/ 
07/1988; Rei 160/DF, Tribunal Pleno, vu, Min. Néri da Silveira, j. 15/08/1984, DJU 16.10.1992. 

•
3 Cf. André Ramos Tavares, Tratado da argUição de preceito fundamental: (Lei 9.868/99 e Lei 9.882199), 
p. 404 e ss. 
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Como mencionado no capítulo anterior, essa úllima disposição legal é 
inócua porque nada acrescenta tendo em vista o direito de petição já consagra
do no art. 5.0

• inciso XXXIV. alínea "a",da ConslituiçãoFederaJ e o faro de o 
Procurador-Geral não estar obrigado a propor a argUição requerida na repre
sentação. 

lsso evidencia o quanto a argüição ficou dc~caractcrizada com a supres
são da legitimidade popular. Ao que parece, a instituição da modalidade servirá 
mais como medida possibilitadora de a vocação paro o Supremo de questões de 
interesse do Poder Executivo ou a requerimento do Procurador-Geral da Repú
blica, na possibilidade remota de este receber representação, pois, sendo os 
legitimados para propor a argüição incidental os mc.smos da argUição direta, não 
é de se esperar que escolham aquela via sendo mais fácil propor a argüição 
direta. 

Ambas as ações têm caráter objetivo - o que diferencia a incidental é que 
a provocação judicial tem por base um caso concreto. Ou seja, a análise pelo 
Supremo Tribunal Federal tem como móvel o interesse de extirpar ato do poder 
público que atente contra preceito fundamental decorrente da Constituição, sendo 
desnecessária a existência demteresse subjetivo. 

Tanto é assim que a argüição prescmde da existência de partes no sentido 
processual cJássico e, uma vez proposta, eventual pedido de desistência não 
unpede a apreciação da ação pelo STF. pois é vedada a desistência. O propo
nente não é senhor da ação. Tem apenas o poder constitucional de provocar a 
atuação do Supremo Tribunal Federal para o controle de constitucional idade 
(no caso, o controle de descumprimento de preceito fundamental).46 

Nas duas modalidades é cabível a concessão de medida liminar. Ordina
riamente por decisão da maioria absoluta dos membros do STF e, excepcional
mcnlc, pelo relator ad referendum do Plenário, em caso de extrema urgência ou 
perigo de lesão grave ou ainda no período de recesso. 

Vale dizer que não assiste razão aos que, como André Ramos Ta vares 47
, 

emendem que as hipóteses do parágrafo único do art. 1.0 (impugnação de leis 
anteriores à Constituição, mexigência de o ato impugnado ostentar status de lei, 

14
('( ADI 164/DF, Pleno. vu quanto à prelurunar e vm quanto oo re~uhndo. rei Mtn MOl'eira Alves, J 081 

0911993. DJU 17/1211993; ADI 387 MCJRO, Pleno. vu, rei Mm Cc:l~ de Mello. J 0110311991. DJU 111 
10119'>1. AOI 20.:19/RJ. Pleno. vm quanto A questio de ordem e vu qu11n1o ao pedtdo, rei Min. N~ri da 
Silvc:uu J t4104nOOO. OJU 31108n001 

"Op. c:at .• r . I06. 
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possibilidade de propositura em face de ato municipal) somente se aplicariam à 
argüição incidental. 

Tal distinção, além de não ter sido feita pelo legislador, fere a razoabilida
de, pois carece de lógica e razão impedir propositura de ações nesses casos 
pelos legitimados para a ação direta. 

9. Juízo DE RELEVÂNCIA: INOVAÇÃO INCONSTITUCIONAL? 

A Lei n.0 9.882/99 condicionou o conhecimento da ação de argüição a 
juízo prévio de relevância a ser feito pelo Supremo Tribunal Federal.48 

Entende-se que o juízo de relevância é aplicável também para a argüição 
dita principal, não tendo sentido o entendimento referido no capítulo anterior de 
que as disposições do parágrafo se aplicariam apenas à argüição incidental. 

Diz-se que uma causa é relevante para apreciação pelo Supremo Tribunal 
Federal quando a importância de seu julgamento ultrapassa o caso concreto e o 
interesse subjetivo das partes. Isto é, quando a apreciação da questão é de 
interesse da sociedade em geral, quando há um interesse público no julgamento, 
além e maior que o interesse privado das partes em litígio, a justificar a necessi
dade de formação de precedente. 

Registre-se que não é novidade a exigência de juízo de relevância em 
julgamentos do Supremo Tribunal Federal, eis que naquela corte já vigorou a 
chamada argüição de relevância, instituída em seu regimento interno pela Emen
da Regimental n.0 03175. Essa emenda dispôs no sentido de que o conhecimen
to dos recursos extraordinários fundados no art. 119, inciso m, alíneas "a" e 
"d", da CF/69, estava condicionado à existência de relevância da questão fede
ral. Foi considerada inconstitucional por muitos em virtude de a Constituição 
enumerar como critério para admissão do recurso apenas a natureza, espécie e 
valor da causa Posteriormente, foi constitucionalizada pela Emenda Constituci
onal n.0 7177, que adicionou aos critérios a relevância da questão federal. 

Vê-se a medida como salutar por possibilitar filtragem dos processos a 
serem analisados, reduzindo a atuação do STF aos casos em que há real neces
sidade. Resulta na barragem de causas repetitivas e daquelas destituídas de impor-

•a Como se depreende da redação do an. 1.0 , parágrafo único: "Caberá também argUição de descumprimen
to de preeeito fundamental: 1- quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei 
ou alo normativo federal, estadual ou municipal. incluídos os anteriores à Constituição; 11 - (vetado.)" 
(grifo nosso). 
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tância para a afirmação da supremacia da Constituição, diminuindo de forma 
significativa os feitos em trânsito na Corte. Permite, dessa forma, melhores con
dições para os julgamentos realmente necessários. 

A propósito, não foram outras as razões que levaram à instituição do juízo 
de relevância no direito norte-americano. Como mostra Bemard Schwartz 49 em 
trecho que merece transcrição: 

"A Corte Suprema federal, como se tem frisado, é quase inteiramen
te um tribunal de apelação. A necessidade de tal tribunal central no 
vértice do sistema judiciário para unificar a lei interpretada e aplica
da pelos tribunais inferiores parece clara. Ao mesmo tempo, num pa(s 
tão grande como os Estados Unidos, o direito de apelar para o mais 
alto tribunal deve ser restrito,do contrário o tribunal se verá asso
berbado com tantas apelações que não disporá de tempo suficiente 
para resolvê-las. Se se permitisse que os litigantes particulares ape
Lassem para a Corte Suprema toda vez que assim o desejassem, os 
casos seriam tão numerosos que o tribunal não poderia resolvê-los 
com a rapidez necessária. O resultado disso seria que alguns casos de 
importância geral teriam a sua decisão indevidamente protelada, 
enquanto o tribunal desperdiçaria o seu tempo em casos de pouca 
importância( ... )" 
"Segundo uma Lei de 1925, o antigo direito de apelar para a Corte 
Suprema como uma coisa costumeira foi abolido. Em lugar disso, o 
próprio tribunal, em muitos casos, tornou-se juiz para decidir se re
ceberia ou não a apelação. Se achar que a questão em apreço não é 
de suficiente importância, pode recusar julgar o caso. " 
A teoria da Lei de 1925, ao transferir muitos casos da jurisdição 
obrigatória para a facultativa da Corte Suprema, como o Juiz Taft 
nos informa, 'é que os litigantes têm os seus direitos suficientemente 
protegidos por uma audiência ou julgamento nos tribunais de pri
meira instância e por uma revisão no tribunal de apelação federal 
imediato. A função da Corte suprema é considerada não como ore
médio para o erro de um litigante em particular, mas como o exame 
de casos cuja decisão envolva princípios cuja aplicação seja de am-

•• Direito constitucional americano, p. 1751176. 
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pio imeresse governamental ou ptiblico e que de\'e \er autori:.ada
meme declarada pelo tribunal final'." 

Partilha-se a visão de que, além de ser uma medida saudável por regular 
o acesso direto à Corte, não há inconstituc•onaJtdade no jufzo de relevância por 
ofensa ao princípio da inafastabilidade dajunsd1çao (CF, art. 5.0

, XXXV). Isso 
porque a venficação de relevância é feua pelo próprio Judic1áno; 1sso, em si,já 
consutu1 uma fase da apreciação junsdic1onal Nao nega, po1s, o princípio da 
inafastabilidade da jurisdição. Pelo contrário, cumpre-o. 

Cabe observar que não se trata de cond1c1onar o JUlgamento à discricio
nariedade do órgão jurisdicional, pois uma vez reconhecida a relevância (cuja 
apreciação requer, como toda decisão judicial, motivação - diferente do que 
ocorre no writ of certiorari50 americano), o Tribunal é obrigado a dar segui
mento ao julgamento, podendo chegar ao exame do mé1ito. 

10. o CARÁTfo'R S UBSrDIÁ RJO DA ADPF 

D11er que a argüição de descumprimento tem caráter subs1diáno equivale 
aafirrnarqueela,comobemconstadoart.4.a, § l.0 ,da Lei n.0 9.882199. não 
será cabível quando o ato impugnado puder ser atacado por outro remédio 
judicial. 

Edílson Pereira Nobre Júnior indica que duas correntes excgéucas procu
ram determinar o conteúdo desse dispositivo legal. Diz o autor que "a primeira 
delas, a que se filiam Olavo Augusto Vianna AI ves Ferrem1 c Rodrigo Pieroni 
Femandcs51

, concebe que a existência de outro me1o efica7 diz respeito tanto 
aos instrumentos do controle concentrado de con\tirucJonalidade quanto aos 
demais meios judiciais que resguardam os direuos fundamentais". u 

Já a segunda corrente, capitaneada por Gil mar Ferreira Mendes, "aponta 
que, no exame da proteção do preceito fundamental, haverá de preponderar um 

10 
O wnt of ccntorod é uma das possibilidades de provocnçno du juri~diçOo do Supremo Cone ttmericono (n 

outrn ~ a appeal). !'ode <:er tradu1:ido como carta n:quistlóriu ou mundndo de ovocnçllo c ~ coructerizodo 
pelo requenmenlo de aprecia.çAo de detenninada questlo JUrfdtcu pela Suprema Corte que, em jufzo 
dt~ncton,no. podct1 dcctdtr pela aprttiaçlo do caso, qu1ndo. cntlln. rcqut&ilar6 o procc~>W ao Jufzo em 
que ltlmJUI . 

11 
DtrctiOlt fundamcnl115 c ugOiçio de descumprimento de prcc.cno fun~nUII, p. 109. 

, Cf. A IJ'Ithçlo de dac:urnprimecnto de prcccito fundAmental c a manipulaçllo ~ cfen~ de: )UI dc:cisio. 
in Rev11U1 rorcnse n . :t63, p 121-139. 
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enfoque objetivo ou de defesa da ordem constitucional objetiva.". De forma que 
" ... a subsidiariedade diria respeito apenas ao possível manejo de processos de 
índole objetiva. "53 

Sobre o tema, com razão, Carlos Mário Velloso manifestou-se nos se
guintes termos: 

"O Supremo Tribunal Federal deverá, ao construir a doutrina da argüição 
de descumprimento de preceito fundamental, debruçar-se sobre essa dis
posição legal. É que, praticamente, sempre existirá, no controle concen
trado ou difuso, a possibilidade de utilização de ação ou recurso a fim de 
sanar lesão a preceito constitucional fundamental. Então, se o Supremo 
Tribunal der interpretação literal, rigorosa, ao§ 1 o art. 4° da lei 9.882/99, 
a argüição será, tal qual está ocorrendo com o mandado de injunção, 
posta de lado. De outro lado, o Supremo Tribunal Federal, na construção 
da doutrina dessa argüição, deverá proceder com cautela, sob pena de 
consagrar, por exemplo, a ação direta de inconstitucionalidade de ato 
normativo municipal em face da Constituição Federal, inclusive dos atos 
anteriores a esta. E isto o constituinte não quis e nem seria suportável pelo 
Supremo Tribunal, dado que temos mais de cinco mil municípios". 54 

O Supremo Tribunal Federal tem se inclinado no sentido da primeira cor
rente, concebendo o princípio da subsidiariedade de maneira mais abrangente. 
Corno, por exemplo: a) ADPF 03/CE55

, proposta pelo Governador do Estado 
do Ceará contra decisões monocráticas e colegiadas do Tribunal de Justiça do 
Ceará, proferidas em reclamações, atinentes à remuneração de servidores ati
vos e inativos, gratificações, vantagem, cálculo de acréscimos pecuniários e teto 
de vencimentos e proventos, tendo a Corte entendido ser incabível a argüição 
porque os atos poderiam ser atacados por outros meios judiciais eficazes, assim 
como poderia o Governador do Estado propor ação direta de inconstituciona
lidade dos artigos 108, inciso VII, da Constituição do Estado, e do art. 21, 

Sl ArgUição de descumprimento de preceito fundamental: demonstração de inexistência de outro meio 
eficaz. Revista jurídica Virtual , Brasília, n° 13, vol. 2, jul. 2000. hnps://www.planalto.gov.br/cciv _03/ 
revista/Rev_50/index.htm. Acesso em 16.03.2004. 

,.. A argUiçlio de descumprimento de preceito fundamental, Fórum Administrativo, n. 24, p. 1849-1853. 

u ADPF 03/CE(QO), Pleno, vu, relator Min. Sydney Sanches, DJU 27/0212004 
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inci~o VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Ceará, que instituíram 
a Reclamação desunada à presen.ação de sua cornpctêncta c garantia da auto
ndadc de suas decisões; b) ADPF 1210~, proposta pelo Partido da Social 
Democracia BrastJeira conrra ato do Presidente do SupenorTribunal de Jusuça 
que, mantendo decisão em suspensão de segurança concedida para declarar 
nula a eleição para a Mesa Diretora da Assembléaa Legisla li v a de Santa Catari
na. encaminhou a JUlgamento agravo reg1mental contra ele proposto, tendo o 
Relator negado seguimento à ADPF porque a decasão atacada poderia ser ree
xammada por meio de agravo regimental, que, mclusive, fo1 interposto; c) ADPF 
13/SP17

, apresentada pela Mesa da Assembléaa Legislativa do Estado de São 
Paulo contra aro do Conselho Superior da Magistratura do Tnbunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, consubstanciado no Provimento n.u 747, que reorga
nizou as delegações de registros c notas no Estado, tendo o STr negado segui
mento por ter entendido que o meio judicial cabfvcl, na hipótese, era a Ação 
Direta de J nconstitucionalidade, inclusive já in lcrposta; c )AO PF l8/CEs8

• pro
posta pela Confederação Brasileira de Trabalhadores Polictais Civis- Cobra
pai em face de ato do Governador do Estado do Ceará que, concordando com 
a conclusão a que chegou Comissão Processante, determinou a lavratura de ato 
de demissão de polic1al civil, não tendo a Corte adm1tido a argUição em face da 
eXIstência de omro meio idôneo para tmpugnar o ato. qual seja, a propositura de 
ação ordinária na Justiça estadual, na qual, inclu ... ave, foi concedida antecipação 
de tutela; d) ADPF 39JDp59

, proposta pelo Partido Social Cristão impugnando 
o art 13 da Lei n.0 9.096195, tendo o STF indefcndo a inicial por vislumbrar, na 
hip6te.~. cabimento de ação direta de inco(l!)Utucionalidade. 

Na ADPF n.0 17 -~.relator o Ministro Celso de Mello, assam decidiu 
oSTF: 

- rr EMENTA: ARGÜIÇAO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO ~ 
FUNDAMENTAL (CF, ART. 102, § /"). AÇÃO ESPECIAL DE IN-

1t ADPP I UIW, d~c•sllo do relator Mio. Ornar G~lvl!o, OJ U 26/0J/200 I. 

n ADPf· ll/SP. decis!IQ do relatoc Mtn. llaur Galvllo. DJU OS/t).l/2001 . 

"ADPr 1!1 AgRICE. Pleno. vu, relator Mio. N~n d.:l Silvetru. DJU 14/tl6121l02. 

" ADPP ;\9/DF. lkc1~0 do relatoc Mio. Sepúlved.t PeJtence, DJU OMnnom 

"' ADrF 17 A&RIAP. Pleno, vu. remor M111. Celso de Mello, OJ 1210212003 
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DOLE CONSTITUCIONAL PRINCIPIO DA SUBSIDIARIEDADE 
(LEI N° 9.882199, ART. 4°, § / 0

). EXISTÊNCIA DE OUTRO MEIO 
APTO A NEUTRAUZAR A SITUAÇÃO DE LESIVIDADE QUE 
EMERGE DOS ATOS IMPUGNADOS INVIABIUDADE DA PRE
SENTE ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO. 
- O ajuizamento da ação constitucional de argiltção de descmnpri
memo de preceito fundamental rege-se pelo princfpio da subsidiarie
dade (Lei no 9.882199, art. 4°, § / 0

), de tal modo que não será ela 
admitida, sempre que houver qualquer o urro meio JUrubcamente idô
neo, apto a sanar. com efetividade real, o estado de Lesividade emer
gem e do ato impugnado. Precedentes: ADPF 3-CE, ADPF 12-DF e 
ADPF I 3-SP. A mera possibilidade de lllili'l.ação de outros meios pro
cessuais, no entanto, não basta, só por si, para justificar a invocação 
do princfpio em questão, pois, para que esse postulado possa legiti
mamente incidir; revelar-se-á essencial que os instrumentos disponf
veis mostrem-se aptos a sanar; de modo eficaz e real, a situação de 
lesividade que se busca neutralizar com o ajuizamento da ação cons
titucional de argüição de descumprimento de preceito fundamental". 

Nesse caso, em que o Governador do Estado do Amapá procurava anu
lar a nomeação de 6 (seis) Desembargadores pelo Tribunal de Justiça, o Tribu
nal findou por extinguir o processo sem julgamento do mérito, confirmando a 
decisão monocrática do relator, por entender que a parte autora poderia se 
valer de ação popular para anular o ato adrrunistrativo, como, de fato, foi pro
posta. Referida ação é cabível para pleitear a anulação ou a declaração de nuli
dade de atos lesivos ao patrimônio público nos termos da Let n.0 4.7 17/65 e, 
uma vez proposta ação cautelar, nela se poderia requerer liminar apta a suspen
der os efeitos do ato atacado. Sendo a ação popular perfeitamente adequada à 
hjpótese, incabfvel a ADPF. 

Resultado inverso sacrarnentou a Corte Maior no julgamento da ADPF 
04/0~1 , proposta peJo Partido Democrático Trabalhista- PDT contra a Medi
da Provisória n.0 2.019/2000, que fixou o valor do salário-mínimo, ao entendi
mento de que a medjdajudicial existente- Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por omissão- não seria eficaz a sanar a lesividade. 

6 1 AOPF 04/DP. Pleno, vm. n:la10n Min. Ellen GraC'1e, DJ 2710412002. 

221' - ------------------------



ESMAFE 
Escou DE MAGISTRATURA FeDERAL DA s• REGIÃo 

Importante notar que não basta a existência de outro meio legal para im
pugnação do ato. Faz-se necessário que ele seja eficaz, capaz de conduzir a 
termo que solucione a lide. Corno visto no segundo exemplo referido, pois, 
embora existente o mecanismo da ação direta de inconstitucionalidade por omis
são, entendeu o Tribunal que referido meio não era eficaz em face da interpreta
ção da própria Corte sobre os limites dos efeitos dessa ação constitucional, no 
sentido de que o legislador não poderia ser compelido a legislar, cabendo ape
nas cientificação da mora. 

11. A NATUREZA OBJETIVA DA ADPF 

Impende, agora, dedicar algumas linhas à afirmação de que a ADPF é 
urna ação objetiva. 

Em simples palavras, afirmar que a ADPF é uma ação objetiva equivale a 
dizer que é ação em que as partes são apenas formais, que é urna ação que 
provoca um pronunciamento objetivo da Corte Constitucional, independente
mente de interesse subjetivo dos que figuram no processo. 

Não se admite desistência, pois o interesse em questão não é das partes 
litigantes, mas sim o interesse público de extirpação da ordem jurídica de norma 
inconstitucional nela inserida. O titular da ação tem apenas a legitimidade cons
titucional de provocar a atuação do STF. Não tem poder sobre a ação para 
desistir ou transigir. 

Dada sua natureza de ação objetiva, aplica-se o impedimento de inter
venção de terceiros consagrado na jurisprudência do STF para as ações diretas 
de inconstitucionalidade, como, por exemplo, no seguinte precedente: 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -IN
TERVENÇÃO ASSISTENCIAL - INADMISSIBILIDADE - RISTF 
(ART. 169, PAR. 2.)- NORMA REGIMENTAL RECEBIDA COM EFI
CÁCIA DE LEI PELA CF/88- FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO REQUERIDA POR PARTICULARES -IMPOSSIBILIDA
DEEMAÇÃODIRETA -AGRAVOREGIMENTALIMPROVIDO. -A 
norma regimental inscrita no art. 169, PAR. 2., do RISTF, que veda a 
intervenção assistencial no processo de controle normativo abstrato 
instaurado perante o Supremo Tribunal Federal, foi recebida com 
forca e eficácia de lei pelo novo ordenamento constitucional. Tratan
do-se de lex specialis, a norma regimental prevalece sobre o disposto 
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no art. 50, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que admite 
a intervenção assistencial em qualquer dos tipos de procedimento e 
em todos os graus de jurisdição. -A natureza eminentemente objeti
va do processo de controle abstrato de constitucionalidade não da 
lugar a intervenção de terceiros que pretendam, como assistentes, 
defender interesses meramente subjetivos. - A formação litisconsor
cial passiva, no processo de ação direta de inconstitucionalidade, só 
se legitima em face dos órgãos estatais de que emanou o próprio ato 
normativo impugnado. O mero particular não se qualifica como litis
consorte passivo em processo de controle abstrato, em face da neces
sária estatalidade do ato nomzativo nele impugnado "62

• 

Por óbvio, observada a pertinência temática, inexiste impeclimento para 
litisconsórcio ativo das entidades legitimadas na Constituição, assim como po
derá ocorrer litisconsórcio passivo sempre que o ato impugnado for praticado 
por mais de um órgão do Poder Público. 

Curioso notar a possibilidade de atuação do chamado amicus curiae, 
assim entendido o interessado que, sem ser parte no processo, a critério do 
relator e por este autorizado, apresenta memoriais ou sustentação oral (nos ter
mos do art. 6.0

, § 2° da Lei n.0 9.882/99). 
A título de ilustração, registre-se que o direito espanhol permite a atua

ção, no processo do recurso de amparo, como demandado ou como assistente, 
das pessoas que foram favorecidas pela decisão, ato ou fato em razão do qual 
se formulou o recurso, ou ainda daquelas que ostentem um interesse legítimo 
(art. 47 da LOTC). 

12. QuóRUM PA~ JULGAMENTO E EFEITOS DA D ECISÃO DE MÉRITO 

O art. 8.0 da LADPF dispõe que a decisão sobre a argüição de descum
primento de preceito fundamental somente será tomada se presentes na sessão 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos Ministros. 

Embora a lei silencie, aplica-se o disposto no art. 97 da Constituição 
Federal, no sentido de que a declaração de inconstitucionalidade exige o voto 
da maioria dos Membros da Corte (no caso, seis Ministros). 

02 o A L 575 AgR/PI. Plcno,vu, relator Min. Celso de Mello, DJU 01107/1994. Veja-se, também, ADI 748 
AgR!RS, vu, relator Min. Celso de Mello, DJU 18/11/1994 e ADI 1286 AgRISP, vu. relator Min. limar 
Galvão, DJU 06/10/1995. 
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Os efeitos da decisão de mérito proferida na ADPF são os apresentados 
a seguir 

12.1 EFFITOERGA OMNES 

Segundo esse efeito. a decisão é vá I ida e oponível a todos e não apenas 
àqueles que figuram como partes no processo. 

Como diz Mandelli Junior63
: 

"A eficácia erga ornnes confere d decisão umaforça obrigatória ge
ral, detenninando, por meio de um efeuo negativo cassatório do ato 
declarado inconstitucional (ou descumpridor de preceito constitucio
nal fulldamemal), a Yua não aplicação pelos tribunais e pelos órgãos 
e age11tes do poder político do Estado, sempre que confrontado com 
uma situação que poderia ensejá-lo." 

Compartilha-se o entendimento de que somente o dispositivo da decisão 
tem eficácia erga omnes, vez que inexiste prevtsão legal de que também os 
fundamentos terão esse efeito. 

12.2 EFEITO V INCULANTE AOS ÓRGÃOS DO PODER P úBLICO 

1 n icial mente, é de se registrar que há controvér;ias na dou ui na a respeito 
da possibilidade de lei estabelecer efeito vinculante. 

Celso Ribeiro Bastos64 posiciona-se favoravelmente nos seguintes ter-
mos: 

"Nesse passo, temos que é possfvel à lei estabelecer o efeito vincu
laflle às decisões proferidas em sede de argliição de descumprimelllo 
de preceito fundamental, senão pela semelhança (controle concen
trado) com a ação declaratória de coustitucionalidade, pela cir-

"Ar&Drç5o de deKumprimento de preceito fundamental : rn•trumento de proteçilo dos direito' fundamen
taiS e cLJ Con•muiçlo. p. 172 

.. Ar&Orçlo de dcscumpnmc:nto de preceito funcbmental e legishrçlo rcaulamc:ntadora. rn ~ Ramos 
Ta"ate• e \\'altcr Claudrus Rotbenburg (Otgs.), Ar&urçlo de descumpnmento de preceno fund.lmental; 
antlises l luz w Lei n• 9 .881199. p. 76-84 
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um ulincia de que à lei é dado di ,.ciplinar a força das decisões judici
at \, e.\pecialmeme aquela decommrc da argüição, ja que nesta hipó
tc.w• a lei {leia-se Constiwiçãoj remete diretamente à \'Ontade da 
ll'i. "(a res,.aJva é nossa) 

Já lngo Wolfgang Sarlet6S entende faJUtr ao legislador ordinário legitimida
de para insulllir referido efeito. Menc1ona que só o legislador constituinte pode~ 
ria conferir força vinculante às decisõc~ JUdtctrus, como o fez com relação à 
Ação Declan.uória de Constitucionalidade. 

Aliás, o constituinte alemão procedeu dessa fonna. A força vinculante do 
recu~o constitucional germânico, prevista no§ 79 da Lei do Tribunal Constitu
cional Federal, tem por alicerce o art. 94.2 da Constituição Federal, que prevê 
cxpressamcnlc que lei federa] determinar~ em quais casos as decisões do Tribu
nal Constitucional Federal terão força de lci.M 

Ponc..lemndo, tem-se que o segundo autor está com a razão, haja vista que 
o advento de lei que imponha a força vinculante viola a garantia de inafastabili
dadc da jurisdição (CF. art. 5.0

, inciso XXXV. "A lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judtciário lesão ou ameaça a direito"). Não se vê na dicção do art. 
102, § l0 da ConstitujçãoFederaJ, alcance a pennttir a instituição de força vin
culante. mas apenas para o disciplinamenlo do processo para Julgamento de 
dcscumpnmento de preceito fundamental. 

Ob erva- e. porém, que a medida poderá ser imposta por emenda cons
tituctonal. nao ocorrendo, na hipótese, violação a cláusula pétrea, pois emenda 
que imponha força vinculante restringe, mas não tende a abolir direito e a garan
tia fundamemal de acesso à jurisdição (CF. art 60, §4°, inciso rvr . 

.. ,i\IJOt~tlu de dc:M:umpnmento de preceuo fundaiTI<'nUtl : tdaun~ aspectos contro~cN>~. m Andn! Ramos 
Tavarc:• e Wuhc:r Ct.wdtus Rolhenburg (Orgs ), Arau•çAo de dcteumprimento de prc:ccuo fundamental: 
nn6li<.es ~ lu1 do Lei n• 9.882199, p. LS0-111 

, .. lntct c~~unu: mcnciunar que o mesmo § 79 prc:v~ rc:vi~no de julgndos pc:nnls tmnshndos em julgado que 
tcnhnm ltdu por fundumcntudo leis declarndus inconMituctonnis pelo Cone ou interprcwçtlo de norma que 
foi clcclumdu. Jlelo Ttibunal Constitucionnl Federal, lncompmrvcl com 11 Lei Fundnmentnl. NDo ~e admite 
o me~mo pura processos cfvcts, permuneccndo tntoclll' a\ dccisOes, ficando, IXlrérn. vedudas as execuções 
do' Julgudcn nindo nlio levados o termo. A Lei I undamcntol excluí tnmh~m. no hipótese, pretensões 
lundudo' em rnnquecuncnlo sem causa. 

01 
Coroo, alib, j4 deci<.l.u o SlF no julgamento do AOI 202-1·2/DF !MC). pleno. ,u, n:lator Mm. Sc:plllvc:da 

Pc:nc:nce. OJ lll/121:!000. Em seu voto. asseverou o rc:latur que ··~ hmuaçOes matenaJs ao poder 
constilutnle de rc:rorma. que: o Ollt. 60. § 4•, da l.c1 FunJunmt.tl enumera. nlo s•lntficam 1 m&angibilidlde 
ltlcrDI d.1 n:spcctlva dtsctphna na Consmuiç4o ontJn.Vua, 111:11 apcn:lli 1 prot(\·lo do nüclto cssc:ncill dos 
pnndpttl' c •nstttuto~ cuja preservação nelas 5C prote,c." 
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Por outro lado, ainda que admitido, nos tennos da Lei n.0 9.882199, o 
efeito vinculante não alcança o Pcxler Legislativo, pois este não pode ser coare
lado em sua liberdade legislativa, que é a manifestação básica da vontade popu
lar. Tanto é assim que o constituinte não o incluiu quando previu o efeito vincu
lante para as decisões de mérito da Ação Declaratória de Constitucionalidade, 
tendo, ali, referido apenas aos órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo 
(art. I 02, § 2°, da Constituição Federal). 

Não alcança o fundamento das decisões, pois a lei não dispôs nesse sen
tido. Pelo contrário, quando disse sobre a necessidade de publicação para fins 
de eficácia contra todos e efeito vinculante, limitou a necessidade de publicação 
ao dispositivo (art. 10, § 2°, da Lei n.0 9.882/99). Naturalmente, só se pode 
pretender vincu I ativo o que é publicado para conhecimento de todos. 

12.3 EFErro Ex TuNc ov Ex NuNC 

Embora ordinariamente a declaração de inconstitucional idade tenha efei
to desde o nascer do ato impugnado (efeito desde então- ex tunc), na ADPF o 
Tribunal pode decidir por aplicação de efeitos a partir do trânsito em julgado da 
decisão (a partir de agora, ou ex nunc), ou pode, ainda, deliberar para que os 
efeitos só iniciem em outro termo. 

Jorge Miranda observa que o objetivo de disposições como essa é con
ceder meios para que a Corte, podendo fixar a data a partir da qual surtirá efeito 
a declaração de inconstitucionalidade, não deixe de declará-la em virtude dos 
danos que poderiam advir em decorrência dos efeitos já produzidos pelo ato 
impugnado. 61 

A seu turno, I ves Gandra da Silva Martins sustenta a impossibilidade da 
medida, tendo em vista que a declaração de inconstitucionalidade significa o 
reconhecimento da nulidade do ato impugnado, vale dizer, considerando Kel
sen, que o ato, por não estar em conformidade com a norma fundamental, é um 
não-ato. 69 É um ato inexistente, e, sendo inexistente, não pode produzir efeitos 
no mundo juódico . 

.. Manual de Dm:1l0 Consutuc1onal, t ll. p. SOOISOI 

• Dacumpnmento de preceito fundamental : efidc11 du decisõeS, 1n Andú Ramos Tavaru c Walt« 
Cl&udaiU RothenbwJ (Qras.), Arpnçio de descumprimento de precc1to fundamental : an6h.es a luz da Lc.i 
n• 9.882199. p . 172-179. 
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Constata-se que o termo deve situar-se entre a edição do ato impugnado 
e o trânsito em julgado, pois fora desses limites o ato normativo é inexistente- e 
o Supremo Tribunal não pode determinar a aplicação de ato normativo inexis
tente, sob risco de incorrer em inconstitucionalidade. 

Como já afirmado, essa disposição legal evidencia e amplia o caráter 
político dos julgamentos no STF, por se tratar de verdadeiro poder discricioná
rio a ser exercido conforme juízos de conveniência e oportunidade conferidos à 
Corte. 

Exige quorum de 2/3 (dois terços) de seus membros. 
Apreciando a questão nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

n.0 2231, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
contra a LADPF, o Relator Ministro Néri da Silveira votou no sentido de que, 
"cuidando-se de processo de natureza objetiva, não há norma constitucional 
que impeça o legislador ordinário autorizar o STF a restringir, em casos excep
cionais, por razões de segurança jurídica, os efeitos de suas decisões". 70 

12.4 EFEITO REPRISTINATÓRIO 

É sabido que uma vez declarada a inconstitucionalidade de urna lei, é 
reconhecida sua nulidade e ela é extirpada do mundo jurídico. O efeito repristi
natório é a volta de eficácia à norma que antes regia a matéria, que vigia antes da 
entrada em vigor da lei declarada inconstitucional. 

CLÉIVfERSON CLEVE71 distingue efeito repristinatório de repristinação, 
nos seguintes termos: 

"o efeito repristinatório é o fenômeno da reentrada em vigor da nor
ma aparentemente revogada. Já a repristinação, instituto distinto, 
substanciaria a reentrada em vigor da norma efetivamente revogada 
em função da revogação (mas não anulação) da norma revogadora. 
A repristinação, salvo hipótese de expressa previsão legislativa, ino
corre no direito brasileiro. " 

70 Informativo do STF n. 253, disponível em http://www.stf.gov.br. Acesso em 16/03/2004. 

71 A fiscalização abstrata da constitucionalidade no direito brasileiro, p. 250. 
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No campo jurisprudencial, o Min. Celso de Mello, em voto proferido no 
julgamento da ADin n. 0 257 4/ AP72

, observa que não é novo no direito pátrio o 
entendimento de que a declaração de inconstitucionalidade in abstrato e a sus
pensão de eficácia de ato inconstitucional importam em restauração das normas 
estatais revogadas pelo diploma objeto do processo de controle normativo abs
trato. Aponta que já no regime constitucional anterior a jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal vinha reconhecendo a existência de efeitos repristinató
rios nas decisões que declaram a inconstitucionalidade ou deferem medida cau
telar de suspensão de eficácia dos atos estatais questionados em ação direta. 
Como ocorreu, por exemplo, no julgamento da Representação n.0 1.077 /RJ, 
proposta pelo Procurador-Geral da República em face da Assembléia Legisla
tiva e do Governador do Estado do Rio de Janeiro, impugnando lei de custas 
judiciárias 73

, e na Representação n. o 1.356/ AL, proposta pelo Procurador -Ge
ral da República em face da Assembléia Legislativa e do Governador do Estado 
de Alagoas, em que se pleiteou a revogação de Medida Cautelar antes concedi
da, até o julgamento do mérito, sob a alegação da ocorrência de vazio legislati
vo, tendo o julgamento desta última assentado que "a suspensão liminar da efi
cácia da lei torna aplicável a legislação anterior acaso existente, e não impede 
que se edite nova lei, na conformidade das regras constitucionais inerentes ao 
processo legislativo. "74 

13. SUSPENSÃO DO ANDAMENTO DE PROCESSOS OU DE 

EFEITOS DE DECISÕES JUDICIAIS 

A Lei da argüição prevê a suspensão do andamento de processos ou de 
efeito de decisões judiciais no§ 3.0 do art. 5.0

, que dispõe da seguinte forma: 

"a liminar poderá consistir na determinação de que ju(zes e tribunais 
suspendam o andamento de processo ou o efeito de decisões judici
ais, ou de qualquer outra medida que apresente relação com a maté
ria objeto da argüição de descumprimento de preceito fundamental, 
salvo se decorrentes da coisa julgada". 

12 ADI 2574/AP. Pleno. vu, relator Min. Carlos Velloso, DJU 29/08/2003. No mesmo sentido, ADI 2215/ 
PE, rei. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 26/04/200 I. 

13 Representação n• 1.077/RJ. Pleno. vu, relator Min. Moreira Alves, j. 26/0211981, RTJ 101/499, 503. 

" Representação n• 1.356/AL, Pleno, vu, relator Min. Francisco Rezekj. 23/10/1986, RTJ 120/64. 

-------------------------------------------------------227 



ESMAFE 
EscoLA oe MAGISTRATURA FEDERAL DA 5I ReGIÃo 

É forçoso reconhecer-se que não há eiva de inconstitucionalidade em re
ferido dispositivo, eis que, ressalvado o respeito à coisa julgada e consideran
do-se que são próprios dessa ação os efeitos erga omnes das decisões nela 
proferidas, tem-se que é salutar a possibilidade de se suspender o andamento 
de processo ou o efeito de decisões judiciais que seriam alcançados pela deci
são de mérito. Como a suspensão é decorrente de decisão judicial proferida em 
ação judicial, não há falar-se de supressão da apreciação judicial de lesão ou 
ameaça a direito. 

É medida que visa garantir uma atuação institucional uniforme do Judiciá
rio no que diz respeito à apreciação de constitucionalidade, prestigiando-se o 
órgão que, por mando do constituinte originário, tem a primazia - embora não a 
exclusividade -de dizer sobre a conformidade de lei ou ato normativo com a 
Norma Fundamental. 

Também não se pode vislumbrar na hipótese violação ao princípio do juiz 
natural, pois a causa continuará a ser julgada pelo juízo originário, sendo reme
tida ao STF apenas a apreciação da questão de constitucionalidade, após cuja 
solução o processo retoma o seu curso. Além disso, não há ofensa ao juizo 
natural quando a lei aplicada é anterior ao caso, sendo suficiente, portanto, que 
não se aplique a Lei n.0 9.882/99 aos processos que lhe são anteriores. 

Como já mencionado, o voto do relator no julgamento do pedido de 
liminar na ADin MC 2231/DF75 foi no sentido de suspender a eficácia do § 3° 
do art. 5.0 da Lei n. o 9.882/99, por estar relacionado com a- entendida incons
titucional no voto- argüição incidental em processos em concreto. 

14. RESTRIÇÃO DE EFEITOS ou FIXAÇÃO DE TERMO PARA A 

EFICÁCIA DAS DECISÕES DECLARATÓRIAS DE INCONSTITUCIONALIDADE 

O art. 11 da Lei n.0 9.882/99 possibilita ao STF a restrição de efeitos ou 
a fixação de termo para a eficácia das declarações de inconstitucionalidade. Diz 
o seguinte: 

"Art. 11. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normati
vo, no processo de argüição de descumprimento de preceito funda
mental, e tendo em vista razões de segurançajuridica ou de excepci-

15 O julgamento foi suspenso após o voto do relator e ainda continua nesse estágio, em virtude de pedido 
de vista do Min. Sepúlveda Pertence. 
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onal1111eresse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maio
ria de 213 (dois terços) de seus membros, restringir os efeitos daquela 
declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a panir de seu trânsi
to em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado. " 

Comentando o art. 27 da Lei o.0 9.868199, de igual teor, Manoel Gonçal
ves Ferre1ra Filho observa que são exigidos dois requisitos para que o Supremo 
Tribunal Federal manipule os efeitos das decisões proferidas: um formal e um 
material. '6. 

O fonnal diz respeito à exigência de aprovação por 213 (dois terços) dos 
ministros. O material refere-se à existência de razões de segurança jurídica ou 
de excepcional interesse social. 

Verifica-se que o requisito material é de natureza explicitamente subjetiva 
c pol ftica, razão pela qual o citado autor critica acidamente a inovação legislati
va. No seu entender, o caráter político das decisões do Supremo Tribunal Fede
ral foi acentuado além da medida, a ponto de considerar que a Corte se crans
fonnou na 3• Câmara do Legislativo. 

Aponta, além disso, que a decisão de reconhecimento de inconstituciona
lidade de1xa de ter natureza declaratória e passa a ter natureza constitutivo
negativa. 

Isso porque ela deixaria de limitar-se a reconhecer inconstirucionalidade 
existente ab initio, desde o momento da entrada da norma no ordenamento 
jurídico, passando a ter como principaJ caracterfstica o poder de desconstituir a 
lei a partir de momento determinado. 

Ne.c;se ponto, discorda-se do autor, por entender que a decisão tem natu

reza dúplice, pois ao mesmo tempo em que é declaratória da inconstitucionali
dade será, a um só tempo, em se valendo a Corte da faculdade do art. li , des
constirutiva do ato nonnativo impugnado. 

É forçoso reconhecer que a natureza desconstitutiva refere-se à validade 
da lei, e n!io à inconstitucionalidade, de fonna que o Tribunal não estaria decla
rando que a constitucionalidade perduraria até determinado momento. 

Edilson Pereira Nobre Jtllrior anota que a restrição de efeitos ou a fixação 
de tenno para a eficácia das declarações de inconstitucionalidade em controle 

'"O ai~1ema conmhJCton21 bn.SLieuo e ti recentes inoviiÇOa no c:onuole de co~llluc:ronali~ (leis n. 
9 868. de lO de 110\'embro e n . 9.982, de 3 de deumbfo de 1999). Re\'tSU de Direito Adnunrstrau\'O. n. 
220. p 1· 11. 
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concentrado não é novidade no Brasil e no estrangeiro.n Nesta pátria, há pre
cedentes em vários julgados do Supremo Tribunal Federal, inclusive anteriores à 
Constituição de 1988. No exterior, além da jurisprudência da Suprema Corte 
norte-americana, a possibilidade é positivada na Constituição austríaca (art. 
140.3) e na Constituição portuguesa (art. 282, n.0 4.0

), estabelecendo esta últi
ma, como requisito, que exijam a medida a segurança jurídica, razões de equi
dade ou interesse público de excepcional relevo, que deverá ser fundamentado. 

Perceba-se que não se trata de hipótese de inconstitucionalidade super
veniente, isto é, aquela segundo a qual uma nonna originariamente constitucional 
deixaria de sê-lo em virtude de modificação da Constituição por emenda cons
titucional. 

Como dito antes, tem-se que o disposto no art. 11 deve ser interpretado 
no limite da constitucionalidade, ou seja, interpretado conforme o sentido de 
que o limite temporal deve situar-se entre a promulgação do ato normativo e o 
trânsito em julgado da decisão que declarou a inconstitucionalidade. Pois, fora 
destes limites, não se poderia aplicar norma que foi reconhecida nula e, portan
to. inexistente. 

Além disso, deduz-se que ao restringir os efeitos da decisão a Corte não 
poderá fazer distinção entre as pessoas por ela alcançadas, sob pena de viola
ção do princípio da isonomia (CF, art. 5°, capw). 

Por outro lado, esse artigo de lei introduz no ordenamento jurídico um 
mecanismo que poderá gerar inconstitucionalidades intencionais, sendo um pe
rigoso instrumento para a estabilidade das relações jurídicas. Gera fundado re
ceio de que o legislador, burlando a Carta Maior, edite normas sabidamente 
inconstitucionais com o intento premeditado de obter vantagens indevidas de
correntes da fixação, pelo STF, de data posterior para a eficácia da declaração 
de inconstitucionalidade. 

Ainda que fosse a única, essa possibilidade de fraude à Constituição, por 
si, é razão suficiente paraqueoSTFiimite-se a aplicar o art. 11 com a excepci
onalidade estrita que é própria da situação nele tratada. 

15. A ADIN 2.231/DF 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil propôs a ADin 
n.0 2.231/DF contra toda aLei n.0 9.882/99, e, em especial, contra seus dispo-

11 Op cit0 p 1181119. 
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si ti vos constantes do parágrafo único, inciso I, do art. 1 o, do§ 3° do art. 5°, do 
art. 10, caput e§ 3° e do art. 11. 

A primeira imputação diz respeito à possibilidade de cabimento da argüi
ção "quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei 
ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Cons
tituição". 

Entende-se, como antes já consignado, que referida hipótese não com
porta inconstitucionalidade, desde que feita interpretação conforme a Constitui
ção no sentido de que o relevante fundamento da controvérsia constitucional 
sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores 
à Constituição, deve referir-se exclusivamente a preceito fundamental. Assim, 
não é em qualquer hipótese que o STF analisará, nessa via concentrada, a cons
titucionalidade de lei ou ato normativo municipal. Dessa forma, não há que se 
falar em ampliação da competência do Supremo Tribunal Federal por lei ordiná
ria e, portanto, em inconstitucionalidade. 

O voto do relator Mio. Néri da Silveira foi no sentido de dar ao parágrafo 
único do art. 1.0 interpretação conforme a Constituição para não permitir a pro
positura de argüição incidental em processos em curso, pois entendeu que a 
argüição incidental não poderia ser criada pelo legislador ordinário, mas apenas 
por emenda constitucional78

. Votou, também, para suspender a eficácia do § 3. o 

do art. 5.0
, referente a suspensão de andamento de processos e de efeito de 

decisões, por estar relacionado com a argüição incidental em processos em 
concreto. 

Com relação à impugnação do art. 11, o ministro votou pelo indeferimen
to da liminar por considerar que, cuidando-se de processo de natureza objetiva, 
não há norma constitucional que impeça o legislador ordinário autorizar o STF a 
restringir, em casos excepcionais, por razões de segurança jurídica, os efeitos de 
suas decisões. 

O relator posicionou-se pelo indeferimento da liminar com relação à im
pugnação do art. 10, § 3.0 (efeito vinculante), por entender que o efeito vincu
lante não tem natureza constitucional, podendo o legislador ordinário disciplinar 
a eficácia das decisões judiciais, especialmente porque a CF remete expressa
mente à lei a disciplina da argüição. Após a apresentação do voto, o julgamento 
foi- e continua-suspenso em virtude de pedido de vista do Ministro Sepúlveda 
Pertence. 

71 Informativo do STF n. 253, disponfvel em hup://www.stf.gov.br. Acesso em 16/03n004. 
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De outra feita, o entendimento segundo o qual não seria aferível o contro
le de constitucionalidade de atos e leis anteriores à Constituição é construção 
jurisprudencial, não havendo obstáculo expresso no Texto Magno, de forma 
que a lei, nesse tópico, também não atenta contra a Carta Magna. 

O controle abstrato de constitucionalidade do direito anterior à Constitui
ção é admissível na Alemanha, em Portugal, na Itália e na Espanha. 

Realmente, ao prever o controle de constitucionalidade, o art. 100 da 
Constituição Federal Alemã não distingue atos normativos que lhe sejam ante
riores. Não fazendo distinção, por conseqüência, a Lei sobre o Tribunal Cons
titucional ao dispor sobre o controle abstrato de normas(§ 76), sobre juízo de 
admissibilidade no controle concreto(§§ 80 e 81a) e sobre o recurso constitu
cional(§§ 90 e seguintes), salvo para explicitar que o prazo para propositura de 
recurso constitucional contra lei que entrou em vigor antes de 1 o de abril de 
1951 findaria em 1° de abril de 1952 (§ 93.4).79 

A Lei Orgânica do Tribunal Constitucional Espanhol também não diferen
cia as leis anteriores à Constituição. Exige apenas que o recurso de amparo seja 
interposto no prazo de 20 (vinte) dias da violação do direito fundamental, e após 
o esgotamento de eventuais vias ordinárias de impugnação (art. 44 daLOTC). 

Na Itália, a admissão de controle constitucional de normas anteriores à 
Constituição foi decidida pela própria Corte Constitucional, que apreciou a ques
tão na Sentenza 01/1956. 

Em Portugal, a questão resolveu-se com previsão expressa no art. 282, 
n.0 2.0

, da Constituição, que admitiu a inconstitucionalidade por norma constitu
cional posterior, vigendo os efeitos da inconstitucionalidade desde a entrada em 
vigor desta. 

CoNSIDERAÇÕES FINAIS 

Como síntese do exposto, pode-se concluir o seguinte: 

1. a argüição de descumprimento de preceito fundamental é uma ação 
constitucional de competência exclusiva do STF, que tem por objetivo evitar ou 
reparar lesão a preceito fundamental resultante de ato do Poder Público, assim 
como quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre 

19 Cf. Lufs Afonso Heck (trad.), Lei sobre o Tribunal Constirucional fedem! alemão, Revista Brasileiro de 
Direito Constitucional, n. I, p. 23 1-262. 
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lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à 
Constituição. 

2. essa ação ampliou as hipóteses de apreciação de inconstitucionalidade 
pelo STF, constituindo verdadeiro avanço institucional ao admitir o controle de 
constitucionalidade pela Corte Maior de atos normativos municipais, de atos 
infralegais e de atos normativos anteriores à Constituição. 

3. não há inconstitucionalidade na ampliação antes referida, pois o art. 
1.0 , parágrafo único, inciso I, merece interpretação conforme a Constituição, no 
sentido de que o relevante fundamento da controvérsia constitucional sobre lei 
ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Cons
tituição, deve referir-se exclusivamente a preceito fundamental. Entendimento 
diverso conduziria ao reconhecimento de inconstitucionalidade da Lei n.0 9.882/ 
99, vez que estaria a ampliar a competência do Supremo Tribunal Federal, o 
que não é permitido ao legislador ordinário, mas só ao legislador constituinte. 

4. não andou bem o legislador ao vetar a legitimidade popular para a 
propositura da argüição. Desvirtuou-a da natureza que se lhe concebia, similar 
ao recurso constitucional alemão e ao recurso de amparo espanhol. Os contor
nos que deu evidenciam que a argüição foi aproveitada para ampliar os limites 
do controle direto de constitudonalidade e para instituir medida possibilitadora 
de a vocação para o Supremo Tribunal de questões de interesse do Poder Exe
cutivo. 

5. a Lei n.0 9.882/99 incorre em inconstitucionalidade ao prever efeito 
vinculante para as decisões proferidas na argüição, pois viola a garantia da ina
fastabilidade da jurisdição insculpida no art. 5°, inciso XXXV, da Constituição 
Federal. Porém, essa medida poderá ser estabelecida por emenda constitucio
nal, não ocorrendo, na hipótese, violação a cláusula pétrea, pois emenda que 
imponha força vinculante, embora restrinja, não tende a abolir direito e a garan
tia fundamental de acesso à jurisdição (CF, art. 60, §4°, inciso IV). Ainda que 
admitido, o efeito vinculante não alcança o Poder Legislativo, pois este não 
pode ser coarctado em sua liberdade legislativa, assim como, nos termos legis
lados, não alcança o fundamento das decisões. 

6. a apreciação da ADPF exige juízo prévio de relevância, medida salutar 
que possibilita filtragem dos processos a serem analisados pelo STF, restringin
do sua atuação aos casos de importante interesse público. Não há inconstituci
onalidade por ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (CF, art. 5 .0 , 

inciso XXXV), pois a verificação de relevância constitui, já em si, uma fase da 
apreciação judicial e porque é lícito ao legislador estabelecer requisitos proces
suais para o conhecimento das ações. 
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7. o art. 11 da Lei n.0 9.882/99 possibilita ao STF a restrição de efeitos 
ou a fixação de tenno para a eficácia das declarações de inconstitucionalidade. 
Essa disposição legal evidencia e amplia o caráter político dos julgamentos no 
STF, por se tratar de verdadeiro poder discricionário a ser exercido conforme 
juízos de conveniência e oportunidade conferidos à Corte. Exige quorum de 21 
3 (dois terços) de seus membros. Sua constitucionaJidade exige interpretação 
conforme a Constituição no sentido de que o termo deve situar-se entre a edi
ção do ato impugnado e o trânsito em julgado, pois fora desses limites o ato 
normativo é inexistente. Além disso, ao restringir os efeitos da decisão a Corte 
não poderá fazer distinção entre pessoas, em respeito ao princípio da isonomia 
(CF, art. 5°, caput). 

8. Em resumo, pode-se afirmar que a Lei n.0 9.882/99 incorre nas incons
titucionalidades totais ou parciais (a exigir interpretação conforme a Constitui
ção) acima apontadas. Verifica-se que o legislador, de forma oportunista, valeu
se da previsão constitucional da argüição, regulamentando a ação de forma a 
atender a conveniências do governo no combate à chamada "guerra das limina
res", em detrimento da cidadania, que perdeu a oportunidade de criação de um 
instrumento que lhe permitisse o acesso direto ao Supremo Tribunal Federal 
contra atos que descumprissem preceitos fundamentais decorrentes da Consti
tuição. 
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